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Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelos Decretos Municipais Nº 1.079/2023, de 15 de dezembro de 2023, 1.084/2023, de 28 de dezembro de 2023, e Nº 1.087/2023, de 28 de dezembro de 2023, além das demais normais aplicáveis, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública.







PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025
REGISTRO DE PREÇOS 09/2025

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 1.079/2023, de 15 de dezembro de 2023, 1.084/2023, de 28 de dezembro de 2023 e Nº 1.087/2023, de 28 de dezembro de 2023, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de materiais, equipamentos, aparelhos e estruturas, além da prestação de serviços de montagem e desmontagem e relacionados à organização e promoção de eventos de pequeno, médio e grande porte no município de Santa Margarida/MG.


*** EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, COM SEDE LOCAL OU REGIONAL NA MICRORREGIÃO DE MANHUAÇU/MG. 

Legislação aplicável: inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, art. 28 da Lei Municipal nº 1.365/2014 e Decreto Municipal nº 370/2020.

UNIDADES DEMANDANTES: Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Cultura; e Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 07HRS30MIN. DO DIA 26/05/2025
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: ÀS 07HS40MIN. DO DIA 26/05/2025
INICIO DE DISPUTA: 08HRS00MIN.  HORAS DO DIA 26/05/2025

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br

PORTARIAS Nº 155, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 e Nº163/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024: Pregoeira Oficial: Marcela Mendes de Oliveira.

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.155.052,82 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos).

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br> edital PE 22/2025> esclarecimentos.
Telefones: (31)3875-1337
Horário de funcionamento: 07h30min às 11h00min e de 12h30min às 17h00min.



EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025
REGISTRO DE PREÇOS 09/2025

1 – PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA/MG, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), cujas informações relativas à especificação do objeto e condições de execução encontram-se especificadas no ANEXO I deste edital.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial Marcela Mendes de Oliveira, designada pela Portaria nº 155, de 05 de fevereiro de 2024, alterada pela Portaria nº 163/2024, de 05 de julho de 2024 e pela Equipe de Apoio, integrada por: Márcia Aparecida Fernandes Santos, Geralda Laudiceia Vieira Calinçani e Moisés Ewerton Pinto Gomes, designados através do mesmo ato, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 1.079/2023, de 15 de dezembro de 2023e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Santa Margarida/MG (https://www.santamargarida.mg.gov.br/), ou através do endereço eletrônico licitacao@santamargarida.mg.gov.br,bem como na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do site www.licitardigital.com.bre também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Santa Margarida/MG, em dias e horários de expediente, a partir da datade sua publicação.
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal (https://www.santamargarida.mg.gov.br/).
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse os e-mails informados ou não visualize as alterações nos Sites supracitados, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de materiais, equipamentos, aparelhos e estruturas, além da prestação de serviços de montagem e desmontagem e relacionados à organização e promoção de eventos de pequeno, médio e grande porte no município de Santa Margarida/MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Anexo I do presente Edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 – Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, art. 28 da Lei Municipal nº 1.365/2014 e Decreto Municipal nº 370/2020, a presente licitação é destinada à participação exclusiva das empresas enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, com sede local ou regional na microrregião de Manhuaçu/MG.
3.1.1 – Para participação exclusiva de ME, EPP e equiparadas sediadas local ou regionalmente, conforme previsto no item anterior, há a necessidade da efetiva participação de pelo menos 03 (três) empresas sediadas neste município ou na microrregião, em atendimento à Lei Complementar 147/2014. Todavia, não havendo a participação de número mínimo de 03 (três) empresas nas condições supracitadas, permitir-se-á a participação de todas as demais empresas que atenderem às exigências editalícias. 
3.1.2 – Consideram-se como microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas aptas à participação no presente certame aquelas que preencham os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º.
3.1.3 – Para fins de comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte assim definidas aquelas que se enquadram nas classificações descritas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração Formal de Enquadramento.
3.2 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
3.3 – Não poderão participar do presente certame a empresa:
3.3.1 –Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.3.2 –Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.3.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.3.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;
3.3.5 –Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;
3.3.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;
3.3.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.3.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.3.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
3.3.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.3.10 -Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.3.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.4 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado através do site www.licitardigital.com.br. 
3.5 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do Certame.
4.2 - A petição deverá indicar a razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, além de ser assinada e estar acompanhada de documento de identificação e CPF ORIGINAIS do signatário. Deverá ser comprovada a regularidade da representação legal, com a apresentação do contrato social, se o signatário for sócio ou contrato social e procuração, se procurador, podendo a procuração ser pública ou particular com firma reconhecida. 
4.3 - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações apresentadas por outro modo, entregues em locais diversos do mencionado no item 4.1, ou protocolizadas fora do prazo previsto, e que, por isso, sejam consideradas intempestivas.
4.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão licitatória, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame.
4.6 - A solicitação de esclarecimentos não será considerada motivo para prorrogação da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Proposta.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santa Margarida, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema.
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada:



8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.1 – Cédula de Identidade do titular da empresa individual ou dos sócios que compõem o quadro societário da pessoa jurídica;

8.1.2 – Registro comercial no caso de firma individual;

8.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;

8.1.4 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;

8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;
8.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;
8.2.3- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
8.2.4 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);
8.2.5 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
8.2.6 - Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
8.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.

8.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.1- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para entrega dos envelopes, nos termos do art. 69, II da Lei nº 14.133/2021.
8.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do inciso I do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento, na forma do item 9 – C da norma de escrituração contábil ITG 2000 (R1), a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do §1º do art. 65 da Lei nº 14.133/2021.
8.3.4 - Consideram-se válidos os Balanços Patrimoniais, com demonstrações de resultado, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
8.3.5 - Os licitantes regularmente enquadrados como microempreendedores individuais -MEI, estão dispensados de apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, na forma da Lei.
8.3.5.1 – Caso o licitante tenha sido MEI e se desenquadrado, deverá apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações exigidas no subitem 8.3.2, a partir da data do desenquadramento, sob o risco de ser inabilitado no certame.
8.3.6 - Certidão informando o Índice de Liquidez Corrente, aferido com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial exigível, com resultado igual ou superior a 1,0, devendo encontrar-se assinado pelo contador e representante legal do licitante.
8.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.4.1 – Alvará de Licença e Localização e Funcionamento Atualizado.
8.4.1.1 - Caso a empresa licitante não possua o documento descrito no subitem anterior, deverá apresentar justificativa escrita acompanhada da legislação Federal, Estadual ou Municipal que a dispense de obtê-lo.
8.4.2 – Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, válida na data da sessão licitatória, expedida pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em nome da empresa licitante, caso esteja disputando algum dos seguintes itens:
	1 – PALCO MÉDIO PORTE
	14 – GRADIL DE PROTEÇÃO

	2 – PALCO GRANDE PORTE
	15 – PLACAS DE FECHAMENTO

	3 – SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE
	19 – TENDAS MEDINDO 3X3 METROS

	4 – SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE
	20 – TENDAS MEDINDO 12X10 METROS

	5 – SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE
	21 – TENDAS MEDINDO 20X12 METROS

	6 – ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE
	22 – CAMARIM ABASTECIDO E MOBILIADO

	7 – ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE
	23 – CAMARIM EM OCTANORME ABASTECIDO E MOBILIADO

	8 – ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE
	26 – TESTEIRA DE PAINEL DE LED PARA PALCO

	9 – PAINEL DE LED
	27 – TORRE DE DELAY COM SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETO

	10 – BOX TRUSS (TRELIÇAS)
	28 – CAMAROTE 12X5M COBERTO

	11 – GERADOR 260KVA
	29 – PRATICÁVEL TELESCÓPICO PARA PISO

	12 – GERADOR 170 KVA
	30 – BARRICADAS DE CONTENÇÃO TIPO AMERICANA

	13 – BANHEIROS QUÍMICOS
	



8.4.3 – Declaração de Profissional Técnico, conforme modelo constante do anexo IV deste Edital, contendo a indicação do ENGENHEIRO CIVIL, devidamente registrado no Conselho Profissional Competente (CREA), cujo nome virá a constar nas ART’s relativas aos serviços executados, destacando que o profissional se responsabilizará pelo acompanhamento da execução dos projetos e serviços, caso o licitante tenha apresentado proposta relativas a um ou mais dos seguintes itens:
	1 – PALCO MÉDIO PORTE
	21 – TENDAS MEDINDO 20X12 METROS

	2 – PALCO GRANDE PORTE
	22 – CAMARIM ABASTECIDO E MOBILIADO

	10 – BOX TRUSS (TRELIÇAS)
	23 – CAMARIM EM OCTANORME ABASTECIDO E MOBILIADO

	13 – BANHEIROS QUÍMICOS
	26 – TESTEIRA DE PAINEL DE LED PARA PALCO

	14 – GRADIL DE PROTEÇÃO
	28 – CAMAROTE 12X5M COBERTO

	15 – PLACAS DE FECHAMENTO
	29 – PRATICÁVEL TELESCÓPICO PARA PISO

	19 – TENDAS MEDINDO 3X3 METROS
	30 – BARRICADAS DE CONTENÇÃO TIPO AMERICANA

	20 – TENDAS MEDINDO 12X10 METROS
	



8.4.3.1 – Comprovação do vínculo empregatício com o profissional indicado na declaração (ENGENHEIRO CIVIL), que se fará através da apresentação de ao menos um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) Contrato de trabalho;
c) CTPS (carteira de trabalho e previdência social);
d) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 
e) Certidão de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA comprovando que o profissional indicado é o responsável técnico da empresa;
f) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita através de Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente.

8.4.4 – Declaração de Profissional Técnico, conforme modelo constante do anexo IV deste Edital, contendo a indicação do ENGENHEIRO ELETRICISTA, devidamente registrado no Conselho Profissional Competente (CREA), cujo nome virá a constar nas ART’s relativas aos serviços executados, destacando que o profissional se responsabilizará pelo acompanhamento da execução dos projetos e serviços, caso o licitante tenha apresentado proposta relativas a um ou mais dos seguintes itens:
	3 – SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE
	8 – ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE

	4 – SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE
	9 – PAINEL DE LED

	5 – SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE
	11 – GERADOR 260KVA

	6 – ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE
	12 – GERADOR 170 KVA

	7 – ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE
	27 – TORRE DE DELAY COM SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETO




8.4.4.1 – Comprovação do vínculo empregatício com o profissional indicado na declaração (ENGENHEIRO ELETRICISTA), que se fará através da apresentação de ao menos um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) Contrato de trabalho;
c) CTPS (carteira de trabalho e previdência social);
d) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 
e) Certidão de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA comprovando que o profissional indicado é o responsável técnico da empresa;
f) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita através de Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente.

8.4.5 – Declaração de Profissional Técnico, conforme modelo constante do anexo IV deste Edital, contendo a indicação do ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO responsável pela empresa, devidamente registrado no Conselho Profissional Competente (CREA) e que tenha vínculo empregatício com a empresa, PARA QUALQUER DOS ITENS LICITADOS, COM EXCEÇÃO DOS ITENS 24, 25, 31, 32 E 33 (APRESENTAÇÃO MUSICAL).
8.4.5.1 – Comprovação do vínculo empregatício com o profissional indicado na declaração (ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO), que se fará através da apresentação de ao menos um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) Contrato de trabalho;
c) CTPS (carteira de trabalho e previdência social);
d) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 
e) Certidão de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA comprovando que o profissional indicado é o responsável técnico da empresa;
f) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita através de Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente.

8.4.6 – Certidão de Registro e Quitação do (s) profissional (is) técnico (s) indicado (s) nas declarações referentes ao Anexo IV (itens 8.4.3, 8.4.4 e 8.4.5 – Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho), conforme qual for apresentada, emitida pelo Conselho Regional competente (CREA), válida na data da sessão licitatória, referente à execução dos itens que esteja disputando. 
8.4.7 – Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que conste que a mesma já desempenhou serviços correlatos aos itens que pretende disputar, ou a todos, se for o caso. 
8.4.8 – Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do (s) profissional (is) técnico (s) indicado (s) nas declarações referentes ao Anexo IV, contendo anotação de execução de serviços de sonorização e iluminação que conste o Engenheiro Eletricista e de montagem e desmontagem de palco que conste o Engenheiro Civil, conforme os itens que pretende disputar. 
8.4.9 – Certidão ou Atestado, emitida (o) pelo Conselho profissional competente, em nome da empresa licitante, relativa (o) aos equipamentos de sonorização/iluminação, que demonstre a capacidade operacional para execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
8.4.10 – Certidão ou Atestado, emitida (o) pelo Conselho profissional competente, em nome da empresa licitante, relativa (o) aos equipamentos de montagem e desmontagem de palco, que demonstre a capacidade operacional para execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
8.4.11 – Declaração contendo a indicação de pessoal técnico e de que a empresa dispõe das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, relativa aos itens que pretende disputar, bem como a indicação e qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, nos termos do inciso III do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 
8.4.12 – Documentos que comprovem o reconhecimento regional das atrações artísticas a que se referem os itens 32 e 33 das especificações do objeto constantes no Termo de Referência (Anexo I), caso a empresa tenha apresentado proposta comerciais para disputá-los, a saber: MÍDIAS DIGITAIS E/OU LINKS DE ACESSO, DIRETAMENTE NA PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO, TAIS COMO: FOTOGRAFIAS DE CD’S E DVD’S, FOTOGRAFIAS DE PREMIAÇÕES A NÍVEL REGIONAL, FOTOGRAFIAS QUE COMPROVEM A PARTICIPAÇÃO EM SHOWS E PROGRAMAS DE TELEVISÃO, CARTAZES DE DIVULGAÇÃO, CONTRATOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FIRMADOS COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA, CONVITES, PUBLICAÇÕES EM REDES SOCIAIS, PROGRAMAS DE TV E RÁDIO, ETC., OS QUAIS SERÃO AVALIADOS POR EQUIPE TÉCNICA DESIGNADA. OBS.: A empresa não está obrigada a apresentar todos os documentos acima, tratando-se de rol meramente exemplificativo.
8.4.13 – Documentos que comprovem o atendimento aos critérios de avaliação das bandas propostas (Anexo VI do Edital), quais sejam: 
8.4.13.1- Adequação Técnica ao edital: Atendimento aos critérios objetivos exigidos no edital, especialmente quanto ao número de integrantes, cumprimento de tempo mínimo exigido para o show e adequação ao repertório, podendo se dar ATRAVÉS DE CONTRATOS ANTERIORES, LINK DE LIVE, FOLDER COM PROGRAMAÇÃO DE SHOW, RIDER TÉCNICO, ETC..
8.4.13.2 - Relevância regional e experiência: Comprovação de experiência em eventos municipais/ regionais, reportagens em veículos regionais ou indicações a prêmios veiculados em mídia local, e, por fim, engajamento digital (perfil/página com no mínimo 5.000 – cinco mil – seguidores), podendo se dar ATRAVÉS DE CONTRATOS ANTERIORES, LINK PARA CONSULTA AO PERFIL, LINK DE SHOW ANTERIOR, PRINT ANALÍTICO DO PERFIL, ETC..
8.4.13.3- Qualidade artística e performance: Serão analisadas a coesão musical (sincronia, afinação e harmonia entre os músicos) e a interação com o público (presença de palco e capacidade de engajar a plateia), ATRAVÉS DE VÍDEOS QUE PODERÃO SER ENVIADOS OU CONSULTADOS PELA EQUIPE, OU DE DEPOIMENTOS PESSOAIS DE EXPECTADORES. 
Obs.: A empresa não está obrigada a apresentar todos os documentos acima, tratando-se de rol meramente exemplificativo.
8.5 – DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS ANTES DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL – NOS TERMOS D ITEM 11.3 DO EDITAL

8.5.1 – O responsável técnico pelos equipamentos de sonorização/iluminação deverá ter o Registro competente no CREA e apresentar, no ato da assinatura do contrato, os seguintes documentos:
8.5.1.1 – Comprovante de registro no CREA;
8.5.1.2 – ART de Projeto;
8.5.1.3 – ART de execução da montagem.
Obs.: caso o profissional não esteja incluído no quadro societário da empresa vencedora, deverá comprovar o vínculo com a mesma através de CTPS assinada, Contrato de Trabalho, etc.

8.5.2 – O responsável técnico pela montagem e desmontagem do palco deverá ter o Registro competente no CREA e apresentar, no ato da assinatura do contrato, os seguintes documentos:
8.5.2.1 – Comprovante de registro no CREA;
8.5.2.2 – ART de projeto;
8.5.2.3 – ART de execução da montagem.
Obs.: caso o profissional não esteja incluído no quadro societário da empresa vencedora, deverá comprovar o vínculo com a mesma através de CTPS assinada, Contrato de Trabalho, etc..

8.5.3 – O responsável técnico pela locação do gerador deverá apresentar a seguinte ART:
8.5.3.1 – ART de execução da montagem.

8.5.4 – A empresa declarada provisoriamente vencedora dos itens 32 (Apresentação Musical de Atração Artística regional, conduzida por cantor e, no mínimo, 06 componentes) e 33 (Apresentação Musical de Atração Artística regional, conduzida por cantor e, no mínimo, 08 componentes) deverá apresentar cópias autenticadas dos contratos com os artistas (constantes da proposta de preços e aprovados pela Equipe Técnica) que irão se apresentar nos eventos, cujo cronograma será indicado pela equipe técnica nomeada após o julgamento dos requisitos exigidos. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor




9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei Municipal nº 1.365/2014.
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.29.1 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.29.2 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.29.3 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
9.29.4 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
9.29.5 - empresas brasileiras;
9.29.6 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.29.7 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.33–Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto, quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá à verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, exceto com relação aos itens 32 e 33 (Apresentações musicais com artistas de reconhecimento regional).
11.2 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.3 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
11.4 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.4.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material licitado;
11.4.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
11.5 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.
11.5.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
11.6 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente, exceto com relação aos itens 32 e 33 (Apresentações musicais com artistas de reconhecimento regional).
11.7 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.
11.8 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.9 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.

11.10 – Da habilitação com ressalva e do prazo para análise documental pela Comissão Técnica

11.10.1 – Com relação aos itens 32 e 33 (Apresentações musicais com artistas de reconhecimento regional), o licitante detentor da proposta final mais vantajosa, após a finalização da fase de lances, será considerado PROVISORIAMENTE VENCEDOR e HABILITADO COM RESSALVA. 11.10.2 – Após a habilitação com ressalva, os documentos exigidos nos itens 8.4.12 e 8.4.13 deste Edital serão analisados por Comissão Técnica designada para tal fim, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo a empresa atender aos requisitos objetivos e à pontuação mínima exigida para lograr-se vencedor, de acordo com os critérios constantes do Anexo VI. 
11.10.3 – Analisadas as atrações musicais propostas, a Comissão Técnica emitirá parecer contendo a indicação do vencedor quanto aos itens 32 e 33 (Atrações artísticas) e APRESENTARÁ O CRONOGRAMA COM AS DATAS DOS EVENTOS, após o qual, a empresa deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os documentos exigidos no item 8.5 deste Edital, como condição para assinatura do contrato. 
11.10.4 – Os documentos poderão ser enviados no endereço eletrônico licitacao@santamargarida.mg.gov.br ou protocolizados no setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Margarida/MG, localizado na Praça Cônego Arnaldo, nº 78, Centro, Santa Margarida/MG, CEP 36.913-000.
11.10.5 – Após o envio/entrega dos documentos a que se refere o subitem 11.10.3, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio farão a análise no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o qual, proferirão decisão acerca da habilitação do licitante e prosseguimento do certame licitatório, com a conclusão e convocação para assinatura do instrumento contratual. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro.
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.
12.2. Deverá, contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail (.licitacao@santamargarida.mg.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas).

13 - DO RECURSO
13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.




13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do anexo II, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S) CONTRATO (S)

16.1 – A Ata de Registro de Preços decorrente deste edital possuirá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
16.2 – O (s) contrato (s) decorrente (s) deste edital possuirá (ão) vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado (s) por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores.
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de fornecer o objeto dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do item rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17 - DAS OBRIGAÇÕES 

17.1 – Das obrigações do CONTRATANTE
17.1.1 – Acompanhar o cronograma de eventos para o período de 12 (doze) meses e fiscalizar as ações pré-estabelecidas e a execução do contrato, por intermédio de equipe técnica designada para organização e acompanhamento dos eventos, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da empresa CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
17.1.2 – Ceder o local dos eventos limpo e pronto, em perfeitas condições de utilização e higiene,  para montagem e instalação de toda a estrutura física programada para as festividades. 
17.1.3 - Realizar o pagamento após a emissão da nota fiscal, conforme definido no Edital. 
17.1.4 - Notificar a empresa CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução do objeto deste termo.
17.1.5 - Contribuir para que a CONTRATADA possa executar o objeto pactuado de forma satisfatória.
17.1.6 - Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à adequação do espaço cedido para a prestação dos serviços.
17.1.7 - Autorizar o uso do espaço onde será executado o objeto, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições previstas no Edital e anexos. 
17.1.8 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada no serviço prestado, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo. 
17.1.9 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a Ordem de Serviços. 
17.1.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato. 
17.1.11 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações, observadas as suas normas internas. 
17.1.12 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica no objeto.
17.1.13 - Rejeitar os serviços caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente. 
17.1.14 - Sustar, no todo ou em parte, a execução, sempre que a medida provenha de decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade. 
17.1.15 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus agentes, preposto ou empregados. 
17.1.16 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de execução do objeto.
17.1.17 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução. 
17.1.18 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos valores devidos ao CONTRATADO.
17.1.19 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

17.2 – Das obrigações da empresa CONTRATADA
17.2.1 – Executar o objeto licitado de acordo com o cronograma de eventos elaborado pelas Secretarias Solicitantes, para o período de 12 (doze) meses e nos prazos exigidos. 
17.2.2 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento realizado pelo órgão interessado.
17.2.3 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.
17.2.4 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.
17.2.5 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
17.2.6 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, substituindo-os ou reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso apresentem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes do Termo de Referência e da Ordem de Serviços, não fazendo jus à cobrança de custo adicional, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
17.2.7 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
17.2.8 – Executar o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
17.2.9 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando da execução do objeto licitado.
17.2.10 - Arcar com todas as despesas relativas à execução do objeto. 
17.2.11 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a execução do objeto. 
17.2.12 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
17.2.13 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou com estes conexos.
17.2.14 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
17.2.15 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
17.2.16 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
17.2.17 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação.
17.2.18 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

18 – DA ASSINATURA

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a Ata de Registro de Preços, e, posteriormente, o contrato administrativo ou instrumento equivalente, conforme minutas ANEXOS (II e III), no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato.
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21.

19 – DA FISCALIZAÇÃO

19.1 - A execução do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio de servidor designado pela Secretaria solicitante, que acompanhará a entrega, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas, caso hajam.
19.2 – Ao fiscal do contrato designado competirá dirimir as dúvidas que surgirem durante a vigência contratual e de tudo dar ciência ao Município e à contratada, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
19.3 – A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.
19.4 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
19.5 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber os produtos, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto à qualidade exigida, quantidade, etc.; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, para o que for necessário;
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar produtos em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição dos produtos/serviços;
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre produtos entregues ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

20. DA NOTIFICAÇÃO
20.1 – A empresa contratada deverá manter, durante todo o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Santa Margarida/MG, para a formalização de contratos, adendos, renovações, e recebimento de notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.
20.2 – As notificações poderão se dar para:
20.2.1 - Assinatura de documentos;
20.2.2 - Correção de irregularidades constatadas nos serviços prestados;
20.2.3 - Resposta a reclamações ou solicitações que versem sobre a entrega do objeto;
20.2.4 - Substituição de serviços com defeitos ou vícios de qualidade;
20.2.5 - Início da prestação dos serviços, caso a contratada descumpra o prazo previsto no item 16.2 deste Edital;
20.2.6 - Ciência e apresentação de defesa em eventuais procedimentos que forem instaurados para apuração de irregularidades e/ou penalização da empresa contratada;
20.2.7 - Nos demais casos de interesse da Administração.
20.3 – As notificações poderão ser encaminhadas através do endereço eletrônico oficial fornecido pela empresa, através dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou de forma presencial, ao representante legal.
20.4 – No caso de notificação enviada por e-mail, a empresa deverá confirmar o recebimento, para fins de início da contagem do prazo concedido, que se dará no dia útil subsequente.
20.5 – A empresa deverá confirmar o recebimento da notificação por e-mail no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, e, não o fazendo, presumir-se-á notificada acerca da matéria, e então iniciará a contagem do prazo concedido para resposta ou cumprimento de obrigação, no dia útil subsequente.
20.6 – Caso a notificação seja enviada via Correios, será considerado como início da contagem do prazo o dia útil subsequente ao do retorno do Aviso de Recebimento. 
20.7 – No caso de notificação pessoal, o prazo para resposta iniciará no dia útil subsequente ao recebimento.
20.8 – As notificações deverão indicar, no mínimo, a data da elaboração; número de processo, da modalidade e objeto a que se refere; dados da empresa notificada; órgão/setor responsável pelo envio; síntese do objetivo da notificação; fundamentação legal; prazo concedido para resposta ou comparecimento e forma de apresentação, se eletrônica ou presencial.

21. DO PAGAMENTO

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (TRIGÉSIMO) DIA, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
21.1.2 – O pagamento restante só será efetuado após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Margarida/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Margarida/MG.
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
21.3 – O Município de Santa Margarida/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa Margarida/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Margarida/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Margarida/MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Margarida/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação oficial do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
21.5 - O valor global estimado da contratação pretendida é de R$ 2.155.052,82 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos), e a despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Administração
02.02.03.04.122.0003.2013.33903900.  Ficha 133.  Fonte 1500/1501.
Secretaria Municipal de Educação
02.04.01.12.361.0019.2022.33903900. Ficha 334.  Fonte 1500.
02.04.02.12.122.0018.2120.33903900.  Ficha 425.  Fonte 1500.
02.04.01.12.122.0018.2144.33903900.  Ficha 433.  Fonte 1500.
02.04.02.12.361.0019.2024.33903900.  Ficha 457.  Fonte 1500.
Secretaria de Cultura
02.05.01.13.392.0024.2106.33903900.  Ficha 729.  Fonte 1500/1501.
Secretaria Municipal de Saúde
02.07.01.10.122.0052.2071.33903900.  Ficha 843. Fonte 1500.
02.07.01.10.301.0052.2052.33903900.  Ficha 865. Fonte 1500.
02.07.01.10.302.0052.2062.33903900.  Ficha 973. Fonte 1500.
Secretaria Municipal de Assistência Social
02.08.01.08.122.0029.2099.33903900. Ficha 1227. Fonte 1500/1501.
02.08.01.08.244.0030.2079.33903900.  Ficha 1295. Fonte1500.
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
02.10.01.04.122.0028.2049.33903900.  Ficha 1509.  Fonte 1500.
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
02.06.01.04.122.0011.2067.33903900.  Ficha 787.  Fonte 1500.


NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para o e-mail:controleinterno@santamargarida.mg.gov.br.

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santa Margarida/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163, além do Decreto Municipal nº 1.087, de 28 de dezembro de 2023.
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
22.4 - Extensão das penalidades
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão;
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

23.1 – Não serão permitidas adesões/caronas à Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital. 

24 - DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá a ordem de serviços ou instrumento equivalente.
24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para execução do serviço.
24.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou à AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
24.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
24.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação.
24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos137 a139.
24.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125.
24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
24.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto sem autorização expressa da Administração.
24.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.
24.12 - APREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
24.13 – É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
24.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
24.15 - Integram o Presente Edital:
a)Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta do Contrato;
c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV – Declaração de indicação de Responsável Técnico;
e) Anexo V – Declaração de indicação de pessoal e aparelhamento disponíveis;
f) Anexo VI – Critérios de avaliação pela Equipe Técnica designada, referente aos itens 32 e 33 (Atrações musicais com reconhecimento regional).
24.16 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.
24.17 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.
24.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
4.19 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
24.20 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.
24.21 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
24.22 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.23 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
24.24. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 7h30min às 11h:00min e das 12h30min às 17h:00min17h ou pelo telefone (31)3875-1337 e e-mail: licitacao@santamargarida.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br.

Santa Margarida/MG,  05 de maio de 2025.










Maria José Campos Freitas
Secretária Municipal de Cultura


Ney Soares Rocha
Secretário Municipal de Administração


Nilza Autalice Vieira Lopes
Secretária Municipal de Educação

Téria Costa Matiles
Secretária Municipal de Saúde


Mara Cristina Sanglard Bifano de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social


Eliardo Vieira Lima
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente


Willian José dos Santos Furtado   
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo        


ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025
REGISTRO DE PREÇOS 09/2025

1 – ÓRGÃOS SOLICITANTES
1.1 – Secretaria Municipal de Administração;
1.2 – Secretaria Municipal de Educação;
1.3 – Secretaria Municipal de Saúde;
1.4 – Secretaria Municipal de Assistência Social;
1.5 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
1.6 – Secretaria Municipal de Cultura;
1.7 – Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

2 – OBJETO
Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de materiais, equipamentos, aparelhos e estruturas, além da prestação de serviços de montagem e desmontagem e relacionados à organização e promoção de eventos de pequeno, médio e grande porte no município de Santa Margarida/MG.

3 – JUSTIFICATIVA
	
A instauração de procedimento administrativo tem como objetivo viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa em favor da Administração Pública municipal, para tanto, utilizando-se o critério de “menor preço” por item, bem como selecionar prestador (es) de serviços que apresente (m) oportunamente as melhores condições para contratar com a municipalidade, reduzindo, assim, o risco de contratação com particular que possa acarretar substancial dano ao interesse público, seja com a execução tardia ou até mesmo o atendimento incompleto da demanda. 
O objeto enquadra-se na definição de “serviços comuns”, tendo em vista que os padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII da Lei Federal nº 14.133/2021, justificando-se a escolha da modalidade pregão, nos termos do art. 6º, XLI da mesma Lei. 
O município de Santa Margarida/MG é marcado por atrações típicas da região, tais como passeios e encontros culturais que atraem seus residentes e das cidades limítrofes, viabilizando entretenimento, lazer e enriquecimento cultural e turístico, agregando valores socioculturais para a população margaridense. 
 Saliente-se que o artigo 6º da Constituição Federal de 1988, ao tratar dos direitos sociais, dispõe que “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” 

Do mesmo modo o artigo 227 estabelece que “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” (Destaquei). 
	Compreendem a cultura festiva de Santa Margarida/MG eventos como Réveillon; Exposam; Festa do Café; Carnaval; Eventos em comemoração ao aniversário da cidade, em conjunto com festas religiosas; eventos relacionados à saúde, tais como em prevenção ao câncer de mama, ao suicídio, em proteção às crianças e adolescentes; eventos em comemoração ao dia das crianças, à independência do Brasil; eventos relacionados ao meio ambiente; eventos esportivos; eventos relacionados à educação de todas as idades; etc..
	Nesse sentido, as Secretarias solicitantes planejam a deflagração de procedimento licitatório para a contratação de empresa (s) especializada (s) na locação de materiais, equipamentos, aparelhos e estruturas, além da prestação de serviços de montagem e desmontagem relacionados à organização e promoção de eventos de pequeno, médio e grande porte, a fim de atender à demanda festivo-comemorativa do município de Santa Margarida/MG.
	Ressalte-se que o quantitativo dos itens foi estudado visando atender a demanda das Secretarias solicitantes durante 12 (doze) meses, o que contribuirá para a celeridade na realização dos eventos, já que o objeto licitado está disponível para execução imediata, evitando atrasos com a deflagração de vários procedimentos licitatórios, otimizando o trabalho e preservando a mão de obra para o cumprimento de outras demandas, garantindo assim, o bem comum e a supremacia do interesse público. 
	Além disso, trata-se de objeto de necessidade frequente e parcelada, nos termos do art. 2º do Decreto Municipal nº 1.084, de 28 de dezembro de 2023 e das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, possibilitando diversas vantagens ao município de Santa Margarida, dentre elas a redução do número de licitações, agilidade nas aquisições e no fornecimento dos itens, maior economicidade, e, principalmente, a desnecessidade de prévio bloqueio orçamentário para realizar o certame licitatório.                                                                                                           
	 Desta forma, cumprindo as determinações legais, traçaram-se os motivos fáticos que justificam a necessidade de instauração de procedimento licitatório adequado para a contratação objetivada. 

4 – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
	Para a aquisição pretendida, será utiliza a licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, e o critério de julgamento “menor preço” por ITEM, em consonância com as disposições contidas nos artigos 6º, XLI; 17, §2º; e 33,I da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

5 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

	ITEM
	DESCRIÇÃO SIMPLIFICADA
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO ESTIMADO
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	1
	PALCO MÉDIO PORTE
	DIÁRIA
	7
	 R$ 10.766,67 
	 R$ 75.366,69 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES----------------------------------------------------------- 

	
	 LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL, MEDINDO 12X10M, COM 11 METROS DE PÉ DIREITO, TODO DE Q30, COM 18 PÉS Q30 DE 2M, UMA ESCADA ANTE DERRAPANTE COM CORRIMÃO, GRADES DE PROTEÇÃO NO FUNDO E NAS LATERAIS, LIVRE PARA SHOWS, COBERTO COM LONA ANTE CHAMAS BRANCA, COM DUAS ÁREAS DE SERVIÇO, TAMANHO 4X3M. 
02 TORRES PARA SISTEMA LINE ARRAY (11X2M CADA TORRE).
01 HOUSE MIX MEDINDO NO MÍNIMO 04M X 04M, MODELO DUAS ÁGUAS OU EM ARCOS, TODO DE Q30, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA

	2
	PALCO GRANDE PORTE
	DIÁRIA
	5
	 R$ 15.800,00 
	 R$ 79.000,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	 LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL, MEDINDO 16X12M, COM 11 METROS DE PÉ DIREITO, TODO DE Q30 E ASSOALHO DE ALUMÍNIO COM COMPENSADOS NAVAL DE 25MM MEDINDO 5X2M CADA SEM EMENDA, COM 28 PÉS Q30 DE 2M, UMA ESCADA ANTE DERRAPANTE COM CORRIMÃO, GRADES DE PROTEÇÃO NO FUNDO E NAS LATERAIS, LIVRE PARA SHOWS, COBERTO COM LONA ANTE CHAMAS BRANCA, COM DUAS ÁREAS DE SERVIÇO, TAMANHO 4X3M. ANEXADO AO PALCO UMA PASSARELA DE Q30, TAMANHO 5X2 METROS E 2,20 METROS DE ALTURA.
02 TORRES PARA SISTEMA LINE ARRAY (11X2M CADA TORRE), E 1 TORRE PARA OUT FILD.
01 HOUSE MIX MEDINDO NO MÍNIMO 04M X 04M, 2 ANDARES MODELO DUAS ÁGUAS OU EM ARCOS, TODO DE Q30, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA.

	3
	SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE
	DIÁRIA
	5
	 R$ 15.816,67 
	 R$79.083,35 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	P.A: 02 MIXING CONSOLE DIGITAL COM 56 CANAIS, 1 SENDO MIX RACK COM 3DSP, P.M 5D R.H OU AVANTIS, E A OUTRA M7 OU X32 BERINGHER; 02 COMUNICADORES P.A. PARA MONITOR; 01 DOLDY LAKE 4 VIAS STEREO; 01 PROCESSADOR DIGITAL 4.800; 01 PROCESSADOR DIGITAL SPX 990; 01 PROCESSADOR BIG BEN; 01 REGULADOR VOLTAGEM 5 KWAITP; 01 MULTICABO DE 60M COM SPLINTER 15M COM 56 VIAS; 02 MULTICABO 60MT PARA PROCESSADOR A POTÊNCIA; 01 NOTEBOOK; 10 SUB SNAKE 12 VIAS COM 25 METROS; SISTEMA MAIN POWER PARA PALCO E P.A, SISTEMA DE ENERGIA PENTACUSTICA RMP RMP 125 COM ATERRAMENTO; COMUNICADOR PALCO P/ P.A; POWER AMPLIFIER P.A; 06 POTÊNCIA MÍNIMO 12.000 MIL WATTS P/ SUB; 10 POTÊNCIAS 4 CANAIS P/ MÉDIOS E ALTAS LAB P.A, SISTEMA LINE ARRAY; 24 LINE 2D-128, SENDO 3 FREQUÊNCIAS, 2X12, 2X8 E 2 DRIVERS (GRAVE, MÉDIO E AGUDO); 24 SUB 18 – 218SB, SENDO CADA CAIXA 2X18 DE 1200W; 01 SISTEMA FRONT FILL COM PROCESSADOR DRIVER RACK360 E 06 CAIXAS COM DUAS VIAS, 2X10 + TI; 01 SISTEMA OUT FILD COM 06 CAIXAS LINE ARRAY, 2 DE 10 E TI, E 4 SUB (NAS LATERAIS DO PALCO); MONITOR BACK LINE: 02 MIXING CONSOLE DIGITAL COM 56 CANAIS, 1 SENDO MIX RACK COM 3DSP, P.M 5D R.H OU AVANTIS, E A OUTRA M7 OU X32 BERINGHER; RACK SIDE FILL; 02 PROCESSADOR DIGITAL 4 VIAS; SIDE FILL ESTÉREO; 06 LINE 210 TI; 04 SUB COM 2X18; 08 FONES PORTA PRÓ; 02 POWER PLAY COM 8 CANAIS; SISTEMA MAIN POWER P.A E PALCO DIGITAL; COMUNICAÇÃO P.A COM PALCO; POWER AMPLIFIER MONITOR; 08 POTÊNCIAS; MONITOR DE CHÃO; 08 SM 400; 01 SUB BATERIA C/ 2 FALANTES 2X18; 02 AMPLIFICADORES DE GUITARRA IMPORTADO FENDER TWIN E JCM 900; 01 AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO IMPORTADO GK 800; 02 CX. 1X15 + 1 CX. 4X10; 01 MIXER 12 CANAIS, 01 POTÊNCIA + 2 CAIXAS PARA KEY; 01 BATERIA COM 2 TONS, SURDO, BUMBO COM PRATICÁVEL; 20 DIRECT BOX PASSIVO; 08 DIRECT BOX ATIVO; 21 PEDESTRAIS; 12 GARRAS L.P; 04 PEDESTAIS PEQUENOS; 09 GARRAS; 100 CABOS XLR PARA MICROFONE; 50M DE PASSA CABOS, PADRÃO COR AMARELO E PRETO; 58 MICROFONES (LISTADOS ABAIXO): SENDO ESPECÍFICOS PARA BATERIA, VOCAL COM FIO, SEM FIO E INSTRUMENTOS; 02 MIC SHURE ON/OFF COMUNICAÇÃO; 02 MIC BUMBO R.E 52; 04 MIC SEM FIO SHURE SM58 ULXS4; 11 MIC SHURE SM58; 06 MIC SHURE SM58 BETA; 09 MIC SHURE SM57; 03 MIC SHURE SM57 BETA; 01 MIC SHURE KICK BB; 05 MIC SHURE SM81; 06 MIC SENNHEISER E-604; 01 MIC SENNHEISER 904; 01 MIC SENNHEISER 609 (GUITARRA); 01 KIT BATERIA SUPER LUX (1 BB, 3 TOM, 1 HIHAT, 2 OVER); 16 DIRECT BOX PASSIVO; 04 DIRECT BOX ATIVO BEHRINGER; 01 DIRECT BOX ATIVO PN M3A EAM; 01 ISOLADOR EAM; 01 GRID MEDINDO 12X10X6 METROS COM 6 PÉS COM 3 LINHAS, MATERIAL Q30 E Q50.

	4
	SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE:
	DIÁRIA
	7
	 R$ 11.133,33 
	 R$ 77.933,31 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	P.A: 01 MIXING CONSOLE DIGITAL COM 56 CANAIS 3 DSP MIX RACK; 02 COMUNICADORES P.A PARA MONITOR; 01 DOLDY LAKE 4 VIAS STEREO; 01 PROCESSADOR DIGITAL 4.800; 01 PROCESSADOR DIGITAL SPX 990; 01 PROCESSADOR BIG BEN; 01 REGULADOR VOLTAGEM 5 KWAITP; 01 MULTICABO DE 60M COM SPLINTER 15M COM 56 VIAS; 02 MULTICABO 60MT PARA PROCESSADOR A POTÊNCIA; 01 NOTEBOOK; 04 SUB SNAKE 12 VIAS COM 25 METROS; SISTEMA MAIN POWER PARA PALCO E P.A, SISTEMA DE ENERGIA PENTACUSTICA RMP RMP 125 COM ATERRAMENTO; COMUNICADOR PALCO P/ P.A; POWER AMPLIFIER P.A; 06 POTÊNCIA MÍNIMO 12.000 MIL WATTS P/ SUB; 06 POTÊNCIAS 4 CANAIS P/ MÉDIOS E ALTAS LAB P.A, SISTEMA LINE ARRAY; 16 LINE 2D-128, SENDO 3 FREQUÊNCIAS, 2X12, 2X8 E 2 DRIVERS (GRAVE, MÉDIO E AGUDO); 16 SUB 18 – 218SB, SENDO CADA CAIXA 2X18 DE 1200W; 01 SISTEMA FRONT FILL COM PROCESSADOR DRIVER RACK360 E 02 CAIXAS COM DUAS VIAS, 2X10 + TI; MONITOR BACK LINE: 01 MIXING CONSOLE DIGITAL YAMAHA M7 COM 24 AUXILIARES; RACK SIDE FILL; 02 PROCESSADOR DIGITAL 4 VIAS; SIDE FILL ESTÉREO; 04 LINE 210 TI; 04 SUB COM 2X18; 08 FONES PORTA PRÓ; 02 POWER PLAY COM 8 CANAIS; SISTEMA MAIN POWER P.A E PALCO DIGITAL; COMUNICAÇÃO P.A COM PALCO; POWER AMPLIFIER MONITOR; 04 POTÊNCIAS; MONITOR DE CHÃO; 04 SM 400; 01 SUB BATERIA C/ 2 FALANTES 2X18; 02 AMPLIFICADORES DE GUITARRA JAZZ CHORUS; 01 AMPLIFICADOR P/ CONTRABAIXO IMPORTADO GK 800; 01 CX. 1X15; 01 MIXER 12 CANAIS, 01 POTÊNCIA + 2 CAIXAS PARA KEY; 01 BATERIA COM 2 TONS, SURDO, BUMBO COM PRATICÁVEL; 12 DIRECT BOX PASSIVO; 04 DIRECT BOX ATIVO; 15 PEDESTRAIS; 08 GARRAS L.P; 04 PEDESTAIS PEQUENOS; 09 GARRAS; 50 CABOS XLR PARA MICROFONE; 50M DE PASSA CABOS, PADRÃO COR AMARELO E PRETO; 30 MICROFONES; 01 KIT BATERIA SUPER LUX (1 BB, 3 TOM, 1 HIHAT, 2 OVER); 16 DIRECT BOX PASSIVO; 04 DIRECT BOX ATIVO BEHRINGER; 01 ISOLADOR EAM; 01 GRID MEDINDO 10X8X6 METROS COM 6 PÉS COM 3 LINHAS, MATERIAL Q30 E Q50.

	5
	SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE:
	DIÁRIA
	22
	 R$ 3.550,00 
	 R$ 78.100,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	P.A: 01 MIX DIGITAL DE 32 CANAIS; 01 SIDE COM DOIS GRAVES, DOIS MÉDIOS E AGUDOS; 01 CROSSOVER DIGITAL DBX DRIVE RACK; 01 MULTICABO DE 50M INP MESA; 01 MULTICABO DE 50M VIA CROSSOVER; 01 NOTEBOOK; SISTEMA MAINPOWER PARA PALCO E P.A; POWER AMPLIFIER P.A; 02 DAB 12.000; 02 DAB 5.000; 02 LAB GRUPEN 4 CANAIS; P.A SPEAKERS: SISTEMA LINE ARRAY COM 08 CAIXAS LINE ARRAY, CADA UMA COM DOIS FALANTES DE 10” E UM TI, E 08 SUBS 18” CONTENDO DOIS ALTO-FALANTES DE 18” EM CADA CAIXA; 02 AMPLIFICADORES JAZZ CHORUS 120; 01 AMPLIFICADOR G.K. 400; 08 DIRECT BOX PASSIVO; 08 DIRECT BOX ATIVO; 12 MICROFONES COM CABO; 12 PEDESTRAIS R.M.V.; 08 GARRAS (CLAU); 30 CABOS XLR PARA MICROFONE; 02 MICROFONES SEM FIO.

	6
	ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE
	DIÁRIA
	5
	 R$ 15.266,67 
	 R$ 76.333,35 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	01 MESA DIGITAL MA 3 ORIGINAL COM 2 TELAS COMAND WING E FADER; 18 COBE COM BANDOR; 34 BEANS 230 7R; 24 MOVING MAC AUREA; 20 ATOMICS DE LED; 10 ELIPS; 04 RAKS DIGITAL; 03 RACK DE LUZ 12 CANAIS COM 4.000 WATTS POR CANAL; 04 SPLINTER PARA SINAL DA LUZ; 04 PROPOWERS; 02 CANHÕES SEGUIDOR HMI 1200; 01 MULTICABO DE 60M; 06 MINIBRUT COM 6 LÂMPADAS; 04 MINIBRUT COM 4 LÂMPADAS; 32 CANHÕES PAR LED 3 WATTS; 04 MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX; 16 TALHAS COM 9 METROS; 01 CABO DE AC 60M 3X4.

	7
	ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE:
	DIÁRIA
	7
	 R$ 9.833,33 
	 R$ 68.833,31 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	01 MESA DIGITAL MA 2 ORIGINAL COM 2 TELAS COMAND WING E FADER; 06 COBE COM BANDOR; 18 BEANS 230 7R; 12 MOVING MAC AUREA; 08 ATOMICS DE LED; 04 RAKS DIGITAL; 04 SPLINTER PARA SINAL DA LUZ; 04 PROPOWERS; 01 MULTICABO DE 60M; 04 MINIBRUT COM 4 LÂMPADAS; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX; 08 TALHAS COM 9 METROS; 01 CABO DE AC 60M 3X4.

	8
	ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE:
	DIÁRIA
	22
	 R$ 3.533,33 
	 R$ 77.733,26 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
DOZE (12) PAR LED ACIMA DE 8 WATS RGBW; UMA (01) MÁQUINA DE FUMAÇA; UM (01) RACK DE ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL COM A ILUMINAÇÃO E QUANTIDADE DE ITENS, SEIS (06) BRUT 400 WATTS, UMA (01) MESA DIGITAL DMX, DOZE (12) PAR MOVING LIGTH 9R, UM (01) RACK DE ILUMINAÇÃO, DOZE (12) STROBO DMX 1000 WATS LED, CABEAMENTO COMPLETO, 24 METROS ESTRUTURA DE BOX Q30. 

	9
	PAINEL DE LED:
	DIÁRIA
	7
	 R$ 9.666,67 
	 R$ 67.666,69 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	PAINÉL DE LED TAMANHO 6X4 METROS (ALTA DEFINIÇÃO) P3 COM 10.000 NITS, OUTDOOR FULL COLOR COM MÓDULOS ALTÍSSIMA DEFINIÇÃO, INCLUINDO PROCESSADORA, NOTEBOOK, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE PAINÉIS E TRELIÇA Q30 PARA FIXAÇÃO. INCLUINDO ART DE ACORDO COM NORMAS E EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA.

	10
	BOX TRUSS (TRELIÇAS)
	METRO
	800
	 R$ 96,00 
	 R$ 76.800,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE ESTRUTURA MODULAR TIPO BOX TRUSS Q30, LINHA PESADA, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA, PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS DIVERSAS CONFORME LAYOUT DEFINIDO PELA SECRETARIA SOLICITANTE, INCLUINDO BASES, CUBOS DE LIGAÇÃO E DEMAIS PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPLETA INSTALAÇÃO. O SERVIÇO COMPREENDE TAMBÉM O TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE CAPA PARA ACABAMENTO ESTÉTICO NAS CORES PRETA, VERDE, AZUL OU BRANCA, CONFORME DEMANDA DA CONTRATANTE, E EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) POR PROFISSIONAL HABILITADO, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE TRELIÇAS SOLICITADAS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	11
	GERADOR 260 KVA
	DIÁRIA
	7
	 R$ 10.500,00 
	 R$ 73.500,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE 01 GERADOR DE ENERGIA MÓVEL COM POTÊNCIA DE 260 KVA, TRIFÁSICO, SILENCIOSO, TENSÃO DE 380/220 VOLTS, 60 HZ, ACOMPANHADO DE 01 GERADOR DE 170 KVA NAS MESMAS ESPECIFICAÇÕES PARA USO EM STAND BY, AMBOS EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE ABASTECIDOS E O REABASTECIMENTO DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO FICARÁ A CARGO DA CONTRATADA, INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, TESTES DE FUNCIONAMENTO, MONITORAMENTO DURANTE A OPERAÇÃO E RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS APÓS O ENCERRAMENTO DO EVENTO.

	12
	GERADOR 170 KVA
	DIÁRIA
	8
	 R$ 8.833,33 
	 R$ 70.666,64 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE 01 GERADOR DE ENERGIA MÓVEL COM POTÊNCIA DE 170 KVA, TRIFÁSICO, SILENCIOSO, TENSÃO DE 380/220 VOLTS, 60 HZ, ACOMPANHADO DE 01 GERADOR DE 170 KVA NAS MESMAS ESPECIFICAÇÕES PARA USO EM STAND BY, AMBOS EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES TOTALMENTE ABASTECIDOS, SENDO O FORNECIMENTO E REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA, INCLUINDO AINDA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, TESTES, MONITORAMENTO DURANTE A OPERAÇÃO E RETIRADA APÓS O USO.

	13
	BANHEIROS QUIMICOS
	UNIDADE
	300
	 R$ 261,67 
	 R$ 78.501,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ALTURA DE 2,20 METROS, LARGURA DE 1,10 METRO, PROFUNDIDADE DE 1,10 METRO, COM VOLUME DO TANQUE DE 270 LITROS; ESTRUTURA EQUIPADA COM CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, MICTÓRIO E SISTEMA DE VENTILAÇÃO NATURAL; UNIDADES IDENTIFICADAS COMO MASCULINO E FEMININO. O SERVIÇO INCLUI AINDA O TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DOS EQUIPAMENTOS DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO, COM REALIZAÇÃO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO CONFORME A DEMANDA DO EVENTO OU PROGRAMAÇÃO ESTABELECIDA PELA CONTRATANTE. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE BANHEIROS SOLICITADOS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO. 

	14
	GRADIL DE PROTEÇÃO
	UNIDADE
	1000
	 R$ 51,67 
	 R$ 51.670,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE GRADIL DE PROTEÇÃO TIPO BARREIRA, CONFECCIONADO EM ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, COM BASE DE APOIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,00 METRO DE ALTURA POR 2,00 METROS DE LARGURA, ADEQUADO PARA CONTROLE DE FLUXO DE PÚBLICO, DELIMITAÇÃO DE ESPAÇOS E SEGURANÇA EM EVENTOS. OS GRADIS DEVERÃO ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, E O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR O TRANSPORTE, A INSTALAÇÃO E A RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS, CONFORME DEMANDA DEFINIDA PELA CONTRATANTE. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE GRADIS SOLICITADOS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	15
	PLACAS DE FECHAMENTO
	UNIDADE
	500
	 R$ 113,33 
	 R$ 56.665,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 METROS DE ALTURA POR 2,00 METROS DE LARGURA, DOTADAS DE MÃO FRANCESA PARA GARANTIR MELHOR ESTABILIZAÇÃO E SEGURANÇA DAS ESTRUTURAS. O SERVIÇO COMPREENDE A LOCAÇÃO, O TRANSPORTE, A INSTALAÇÃO (FIXAÇÃO) E A RETIRADA DAS PLACAS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE E LAYOUT DEFINIDO PELA CONTRATANTE, SENDO O MATERIAL ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE PLACAS SOLICITADAS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	16
	EQUIPE DE APOIO 
	SERVIÇO
	250
	 R$ 273,33 
	 R$ 68.332,50 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, COMPREENDENDO PROFISSIONAL PARA ATUAÇÃO PRESENCIAL DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO. O PROFISSIONAL DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO, IDENTIFICADO COM CRACHÁ E EQUIPADO COM RÁDIO COMUNICADOR FUNCIONAL, PRESTANDO SUPORTE À ORGANIZAÇÃO, COLABORANDO COM A MANUTENÇÃO DA ORDEM, CONTROLE DE ACESSO, ORIENTAÇÃO AO PÚBLICO E ZELANDO PELA SEGURANÇA NAS DEPENDÊNCIAS DO EVENTO. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	17
	EQUIPE DE APOIO – BRIGADISTA 
	SERVIÇO
	50
	 R$ 420,00 
	 R$ 21.000,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BRIGADISTA, COMPREENDENDO PROFISSIONAL CAPACITADO E CERTIFICADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESPECIALIZADO EM PREVENÇÃO E ATENDIMENTO A OCORRÊNCIAS DE EMERGÊNCIA DURANTE EVENTOS. O PROFISSIONAL DEVERÁ (ÃO) ESTAR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, UNIFORMIZADO E EQUIPADO, ATUANDO DE FORMA PREVENTIVA E, QUANDO NECESSÁRIO, REALIZANDO AÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS, COMBATE A PRINCÍPIOS DE INCÊNDIO E EVACUAÇÃO DE ÁREA, EM APOIO À ORGANIZAÇÃO E À SEGURANÇA DO PÚBLICO. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	18
	EQUIPE DE APOIO – CARREGADOR (ES)
	DIÁRIA
	10
	 R$ 4.233,33 
	 R$ 42.333,30 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO COMPOSTA POR 10 (DEZ) CARREGADORES, PARA ATUAR NA CARGA E DESCARGA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ANTES E APÓS A REALIZAÇÃO DOS SHOWS OU EVENTOS, INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM ENCARGOS TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E DEMAIS CUSTOS OPERACIONAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO. A EQUIPE DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL CONFORME A PROGRAMAÇÃO DEFINIDA PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO E ATUAR SOB ORIENTAÇÃO DA CONTRATANTE.

	19
	TENDAS MEDINDO 3X3 METROS
	UNIDADE
	80
	 R$ 450,00 
	 R$ 36.000,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE TENDAS MEDINDO 3X3 METROS, COM ESTRUTURA EM METALON DE AÇO GALVANIZADO, COBERTURA EM FORMATO TIPO CHAPÉU DE BRUXA OU DUAS ÁGUAS, COM TETO E FECHAMENTOS LATERAIS INFERIORES EM LONA IMPERMEÁVEL E ANTICHAMAS. AS TENDAS DEVEM CONTER BALCÃO EM TRÊS LATERAIS, CONFECCIONADO EM MADEIRA COMPENSADO NAVAL, RESISTENTE E BEM ACABADO. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR A ENTREGA, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO E A POSTERIOR DESMONTAGEM E RETIRADA, CONFORME PROGRAMAÇÃO DEFINIDA PELA CONTRATANTE. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE TENDAS SOLICITADAS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	20
	TENDAS MEDINDO 12X10 METROS
	UNIDADE
	20
	 R$ 2.866,67 
	 R$ 57.333,40 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE TENDA MEDINDO 12X10 METROS, COM ESTRUTURA EM PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS MODELO Q30, FORMATO TIPO CHAPÉU DE BRUXA OU DUAS ÁGUAS, COBERTURA EM LONA IMPERMEÁVEL E ANTICHAMAS, RESISTENTE E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR A ENTREGA, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO, BEM COMO A POSTERIOR DESMONTAGEM E RETIRADA, CONFORME DEMANDA E LAYOUT DEFINIDO PELA CONTRATANTE. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE TENDAS SOLICITADAS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	21
	TENDAS MEDINDO 20X12 METROS:
	UNIDADE
	10
	 R$ 5.966,67 
	 R$ 59.666,70 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE TENDA MEDINDO 20X12 METROS, COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS MODELO Q30, FORMATO TIPO CHAPÉU DE BRUXA OU DUAS ÁGUAS, COBERTURA EM LONA IMPERMEÁVEL E ANTICHAMAS, RESISTENTE E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO, DESMONTAGEM E RETIRADA, CONFORME LAYOUT E ORIENTAÇÕES DA CONTRATANTE. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE TENDAS SOLICITADAS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	22
	CAMARIM ABASTECIDO E MOBILIADO
	DIÁRIA
	16
	 R$ 4.950,00 
	 R$ 79.200,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE 01 (UMA) ESTRUTURA PARA CAMARIM MEDINDO 4X4 METROS, MONTADA EM TENDA FECHADA COM LONAS BRANCAS IMPERMEÁVEIS E ANTICHAMAS, COM PISO ELEVADO, REVESTIMENTO EM CARPETE E MOBILIADA COM ITENS BÁSICOS, INCLUINDO MESA, CADEIRAS, ESPELHO, FRIGOBAR E SOFÁ EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O CAMARIM DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ABASTECIDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES FORNECIDAS PELA PRODUÇÃO OU PELO PRÓPRIO ARTISTA. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO E DESMONTAGEM APÓS A UTILIZAÇÃO.

	23
	CAMARIM EM OCTANORME ABASTECIDO E MOBILIADO
	DIÁRIA
	10
	 R$7.733,33 
	 R$77.333,30 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMARIM ESTRUTURADO EM SISTEMA OCTANORME, MEDINDO 4X4 METROS, COM PISO ELEVADO, REVESTIMENTO EM CARPETE, EQUIPADO COM AR-CONDICIONADO E MOBILIADO COM MESA, CADEIRAS, ESPELHO, FRIGOBAR E SOFÁ EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. ACOMPANHA 01 (UMA) TENDA MODELO CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 6X6 METROS, PARA COBERTURA DOS CAMARINS, COM ESTRUTURA RESISTENTE E LONA IMPERMEÁVEL ANTICHAMA. O CAMARIM DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ABASTECIDO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DA PRODUÇÃO OU DO ARTISTA. O SERVIÇO INCLUI A ENTREGA, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO E A POSTERIOR DESMONTAGEM E RETIRADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS.

	24
	LOCUTOR PARA ATUAÇÃO EM EVENTO
	DIÁRIA
	30
	 R$1.800,00 
	 R$ 54.000,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) LOCUTOR PARA ATUAÇÃO EM EVENTO, RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DAS ATIVIDADES NO PALCO, ANÚNCIOS INSTITUCIONAIS, CHAMADAS DE ATRAÇÕES E INTERAÇÃO COM O PÚBLICO. A JORNADA DE ATUAÇÃO TERÁ INÍCIO ÀS 20H00MIN (VINTE HORAS) E TÉRMINO PREVISTO PARA ÀS 04H00MIN (QUATRO HORAS) DA MADRUGADA, TOTALIZANDO UMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APROXIMADAMENTE 08 (OITO) HORAS, PODENDO HAVER AJUSTES CONFORME A PROGRAMAÇÃO DO EVENTO.

	25
	APRESENTAÇÃO MUSICAL COM DJ, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 02 (DUAS) HORAS
	DIÁRIA
	5
	 R$ 5.833,33 
	 R$ 29.166,65 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	APRESENTAÇÃO MUSICAL COM DJ, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 02 (DUAS) HORAS, ESTILO MUSICAL ELETRÔNICO E OUTROS, DESTINADA A PALCOS ALTERNATIVOS OU ESPAÇOS DE EVENTOS, EM DATA, LOCAL E HORÁRIO DEFINIDOS PELA CONTRATANTE. A CONTRATAÇÃO INCLUI A DISPONIBILIZAÇÃO DE TODA A APARELHAGEM E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA APRESENTAÇÃO, BEM COMO TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS A TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS, EQUIPE TÉCNICA E DE APOIO, ENTRE OUTROS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO.

	26
	TESTEIRA DE PAINEL DE LED PARA PALCO
	DIÁRIA
	8
	 R$ 9.166,67 
	 R$ 73.333,36 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE TESTEIRA DE PAINEL DE LED PARA PALCO, MEDINDO 20 METROS DE LARGURA POR 1 METRO DE ALTURA, EM FORMATO RETANGULAR, ESTRUTURADA EM PERFIL BOX TRUSS MODELO Q50, COM MONTAGEM ADEQUADA PARA FIXAÇÃO SEGURA NO PALCO, CONFORME PROJETO FORNECIDO PELA CONTRATANTE. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO, DESMONTAGEM E RETIRADA DA ESTRUTURA, OBSERVANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA E ESTABILIDADE.

	27
	TORRE DE DELAY COM SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETO
	DIÁRIA
	7
	 R$ 4.600,00 
	 R$ 32.200,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE 01 (UMA) TORRE DE DELAY COM SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETO, INCLUINDO ESTRUTURA TIPO “PÉ DE GALINHA” EM BOX TRUSS MODELO Q30, COM ALTURA MÍNIMA DE 4 (QUATRO) METROS, COMPOSTA POR MÍNIMO DE 02 (DUAS) CAIXAS DE 10 POLEGADAS COM DRIVER TIPO T.I. E PELO MENOS 04 (QUATRO) CAIXAS ADICIONAIS COM RESPOSTAS DE GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS, COM SISTEMAS DE AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO INTEGRADOS. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À OPERAÇÃO, ASSIM COMO TRANSPORTE, MONTAGEM, TESTES, OPERAÇÃO DURANTE O EVENTO, DESMONTAGEM E RETIRADA, DE ACORDO COM A PROGRAMAÇÃO DA CONTRATANTE.

	28
	CAMAROTE 12X5M COBERTO
	DIÁRIA
	7
	 R$ 9.666,67 
	 R$ 67.666,69 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE CAMAROTE COBERTO, MEDINDO 12 METROS DE COMPRIMENTO POR 5 METROS DE LARGURA, COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS MODELO Q30, ALTURA DE 2,20 METROS E PÉ DIREITO DE 5 METROS, COBERTURA EM LONA IMPERMEÁVEL E ANTICHAMA, NO FORMATO PIRÂMIDE OU DUAS ÁGUAS, COM ESCADAS DE ACESSO E PROTEÇÕES LATERAIS EM GRADES METÁLICAS. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE COM PISO ELEVADO, REVESTIDO EM CARPETE E ENVELOPADA NA COR PRETA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO, DESMONTAGEM E RETIRADA.

	29
	PRATICÁVEL TELESCÓPICO PARA PISO
	UNIDADE
	300
	 R$ 186,67 
	 R$ 56.001,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL TELESCÓPICO PARA PISO, MEDINDO 2X1 METRO, COM ESTRUTURA METÁLICA AJUSTÁVEL EM ALTURAS VARIÁVEIS DE 0,30M A 1,00M, PISO EM MADEIRA COMPENSADO COM ESPESSURA DE 25MM E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 750 KG/M². INCLUI ESCADA DE ACESSO COM 4 DEGRAUS, ADAPTÁVEL À ALTURA DO PALCO (20CM A 80CM). O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR TODAS AS DESPESAS COM TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM, BEM COMO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E EQUIPE NECESSÁRIA PARA A EXECUÇÃO COMPLETA DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM A PROGRAMAÇÃO DEFINIDA PELA CONTRATANTE. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE PRATICÁVEIS SOLICITADOS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	30
	BARRICADAS DE CONTENÇÃO TIPO AMERICANA
	UNIDADE
	300
	 R$ 250,00 
	 R$ 75.000,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	LOCAÇÃO DE BARRICADAS DE CONTENÇÃO TIPO AMERICANA, COM DEGRAU, DESTINADAS À DELIMITAÇÃO E CONTENÇÃO DE PÚBLICO, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR DESLOCAMENTO FRONTAL DE ATÉ 2,5 TONELADAS. O SERVIÇO INCLUI TODAS AS DESPESAS COM TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E EQUIPE TÉCNICA NECESSÁRIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. INCLUI A EMISSÃO DA ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIGENTES. NÃO HAVERÁ QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDO, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE BARRICADAS SOLICITADAS NA ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME AS NECESSIDADES DO EVENTO.

	31
	APRESENTAÇÃO MUSICAL DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA LOCAL
	SHOW
	10
	 R$ 7.940,00 
	 R$ 79.400,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	APRESENTAÇÃO MUSICAL DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA LOCAL, COM NO MÍNIMO 05 (CINCO) INTEGRANTES NO PALCO, ESTILO MUSICAL SERTANEJO E OUTROS, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 2H30MIN (DUAS HORAS E TRINTA MINUTOS). A CONTRATAÇÃO DEVERÁ INCLUIR TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO, COMO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS, EQUIPE TÉCNICA, APOIO E DEMAIS ITENS ESSENCIAIS À REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO, CONFORME CALENDÁRIO, LOCAL E HORÁRIO DEFINIDOS PELA CONTRATANTE.

	32
	APRESENTAÇÃO MUSICAL DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA REGIONAL, CONDUZIDA POR CANTOR(A) ACOMPANHADO(A) DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) COMPONENTES
	SHOW
	4
	 R$ 19.933,33 
	 R$ 79.733,32 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	APRESENTAÇÃO MUSICAL DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA REGIONAL, CONDUZIDA POR CANTOR(A) ACOMPANHADO(A) DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) COMPONENTES, COM FORMAÇÃO INCLUINDO: BATERIA, PERCUSSÃO, GUITARRA/VIOLÃO, ACORDEON, CONTRABAIXO E VOCAL DE APOIO. ESTILO MUSICAL: SERTANEJO E OUTROS. DURAÇÃO MÍNIMA DA APRESENTAÇÃO: 2H30MIN (DUAS HORAS E TRINTA MINUTOS). INCLUSO NO VALOR TODOS OS CUSTOS RELATIVOS À REALIZAÇÃO DO SHOW, COMO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, SEGURANÇA DOS EQUIPAMENTOS, EQUIPE TÉCNICA, APOIO E DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, CONFORME CALENDÁRIO, LOCAL E HORÁRIO DEFINIDOS PELA CONTRATANTE.
A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR, NA DATA DA SESSÃO LICITATÓRIA, PROPOSTA COMERCIAL CONTENDO 04 (QUATRO) BANDAS DISTINTAS, DEVENDO AINDA COMPROVAR O RECONHECIMENTO REGIONAL DOS ARTISTAS, ATRAVÉS DE MÍDIAS DIGITAIS E/OU LINKS DE ACESSO, DIRETAMENTE NA PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO, TAIS COMO: FOTOGRAFIAS DE CD’S E DVD’S, FOTOGRAFIAS DE PREMIAÇÕES A NÍVEL REGIONAL, FOTOGRAFIAS QUE COMPROVEM A PARTICIPAÇÃO EM SHOWS E PROGRAMAS DE TELEVISÃO, CARTAZES DE DIVULGAÇÃO, CONTRATOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FIRMADOS COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA, CONVITES, PUBLICAÇÕES EM REDES SOCIAIS, PROGRAMAS DE TV E RÁDIO, ETC., OS QUAIS SERÃO AVALIADOS POR EQUIPE TÉCNICA DESIGNADA. 
Obs.: A empresa não está obrigada a apresentar todos os documentos acima, tratando-se de rol meramente exemplificativo. 

	33
	APRESENTAÇÃO MUSICAL DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA REGIONAL, CONDUZIDA POR CANTOR(A), ACOMPANHADO(A) DE NO MÍNIMO 08 (OITO) COMPONENTES
	SHOW
	2
	 R$ 39.750,00 
	 R$ 79.500,00 

	
	------------------------------------------------------ESPECIFICAÇÕES-----------------------------------------------------------

	
	APRESENTAÇÃO MUSICAL DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA REGIONAL, CONDUZIDA POR CANTOR(A), ACOMPANHADO(A) DE NO MÍNIMO 08 (OITO) COMPONENTES, INCLUINDO BATERIA, PERCUSSÃO, GUITARRA/VIOLÃO, ACORDEON, CONTRABAIXO, VOCAL DE APOIO E DANÇARINOS, COM REPERTÓRIO VARIADO E ESTILOS MUSICAIS DIVERSOS. A DURAÇÃO MÍNIMA DA APRESENTAÇÃO SERÁ DE 03 (TRÊS) HORAS. O VALOR CONTRATADO DEVERÁ INCLUIR TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DO SHOW, COMO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, SEGURANÇA DOS EQUIPAMENTOS, EQUIPE TÉCNICA, EQUIPE DE APOIO, BEM COMO OUTROS CUSTOS OPERACIONAIS, CONFORME CALENDÁRIO, LOCAL E HORÁRIO DEFINIDOS PELA CONTRATANTE. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR, NA DATA DA SESSÃO LICITATÓRIA, PROPOSTA COMERCIAL CONTENDO 02 (DUAS) BANDAS DISTINTAS, DEVENDO AINDA COMPROVAR O RECONHECIMENTO REGIONAL DOS ARTISTAS, ATRAVÉS DE MÍDIAS DIGITAIS E/OU LINKS DE ACESSO, DIRETAMENTE NA PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO, TAIS COMO: FOTOGRAFIAS DE CD’S E DVD’S, FOTOGRAFIAS DE PREMIAÇÕES A NÍVEL REGIONAL, FOTOGRAFIAS QUE COMPROVEM A PARTICIPAÇÃO EM SHOWS E PROGRAMAS DE TELEVISÃO, CARTAZES DE DIVULGAÇÃO, CONTRATOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FIRMADOS COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA, CONVITES, PUBLICAÇÕES EM REDES SOCIAIS, PROGRAMAS DE TV E RÁDIO, ETC., OS QUAIS SERÃO AVALIADOS POR EQUIPE TÉCNICA DESIGNADA.
Obs.: A empresa não está obrigada a apresentar todos os documentos acima, tratando-se de rol meramente exemplificativo.

	VALOR GLOBAL ESTIMADO
	R$ 2.155.052,82



OBS.: Valores estimados conforme pesquisa de preços que instruiu a fase interna do processo licitatório. 
 
6 – DA ACEITABILIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 – O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do Município, que emitirá Ordens de Serviços de acordo com a demanda das Secretarias solicitantes e com o cronograma de eventos elaborado. 
6.2 – As Ordens de Serviços serão emitidas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a fim de que a contratada execute-os conforme as datas definidas para os eventos. 
6.3 – A contratada deverá finalizar a montagem do palco, equipamentos de som e iluminação em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento, para possibilitar a fiscalização e o consequente recebimento definitivo dos produtos e serviços. 
6.4 – Será de inteira responsabilidade do contratado, zelar pela qualidade do objeto licitado e também da substituição quando entregue com defeitos.
6.5 – O envio deverá ser realizado de forma adequada, garantindo a qualidade e integridade do objeto, devendo ser entregue em perfeito estado. 	
6.6 – A contratada se responsabilizará pela disponibilização dos equipamentos e prestação dos serviços atinentes ao item vencido, o que compreende montagem, desmontagem, transporte e manutenção da limpeza durante todos os eventos realizados, principalmente com relação aos banheiros químicos. 
6.7 – Não será permitido à contratada vencedora dos itens relativos às atrações musicais, apresentar, nas datas dos eventos, artistas distintos dos contratados, sob pena de incorrer nas sanções cabíveis. 
6.8 - Os Entregadores deverão, obrigatoriamente, aguardar a conferência do objeto licitado.
6.9 – O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e serviços prestados, com a consequente aceitação do valor competente.
6.10 - No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e as especificações de todos os materiais fornecidos e serviços prestados. 
6.11 - Não há quantidade mínima de pedido, devendo o contratado realizar a entrega conforme solicitação expedida pelo setor responsável, respeitando o quantitativo exigido, e conforme as necessidades do evento que será realizado. 
6.12 – O objeto deverá ser entregue das 07h30min às 11h00min ou das 12h30min às 17h00min para facilitação da conferência e fiscalização pelos servidores designados, podendo os serviços de montagem e desmontagem dos equipamentos serem realizados fora do horário de expediente, com informação prévia ao contratante. 
6.13 – A contratada deverá entregar o objeto e executar os serviços sem qualquer custo para o Município, independentemente se o local indicado na Ordem de Serviços para a realização do evento for localizado fora do perímetro urbano ou na zona rural. 
6.14 – A falta dos produtos para locação, cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto desta licitação, tendo em vista que o cronograma de eventos será disponibilizado antes da assinatura do instrumento contratual. 
6.15 – O contratado está sujeito à fiscalização dos produtos e serviços no ato da entrega, reservando-se ao contratante, através de servidor responsável pela fiscalização, o direito de não recebê-los, caso não se encontrem em condições satisfatórias para utilização e não atenda às condições de qualidade exigidas. 
6.16 – O recebimento provisório do objeto se dará de forma sumária, imediatamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do objeto com as exigências contratuais, nos termos do art. 140, II, a, da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.17 – O recebimento definitivo do objeto será realizado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a conferência dos itens e da nota fiscal entregue, nos termos do art. 140, II, b, da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.18 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO quanto aos defeitos ocultos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
6.19 - No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e especificação de todos itens entregues.
6.20 - Os produtos que não atenderem às condições exigidas ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade, serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, ser substituídos por outros que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade municipal requisitante, cabendo ao contratado arcar com todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.21 - Caso o contratado verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 1 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela Administração Pública municipal.
6.22 - Todos os custos operacionais e administrativos, inclusive transporte/frete e embalagens, encargos trabalhistas, tributários e comerciais correrão a expensas do contratado.
6.23 - Salvo expressa autorização da Administração Pública, o objeto não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado com terceiros estranhos à relação contratual originária.

7 – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 – Das obrigações do CONTRATANTE
7.1.1 – Acompanhar o cronograma de eventos para o período de 12 (doze) meses e fiscalizar as ações pré-estabelecidas e a execução do contrato, por intermédio de equipe técnica designada para organização e acompanhamento dos eventos, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da empresa CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
7.1.2 – Ceder o local dos eventos limpo e pronto, em perfeitas condições de utilização e higiene,  para montagem e instalação de toda a estrutura física programada para as festividades. 
7.1.3 - Realizar o pagamento após a emissão da nota fiscal, conforme definido no Edital. 
7.1.4 - Notificar a empresa CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução do objeto deste termo.
7.1.5 - Contribuir para que a CONTRATADA possa executar o objeto pactuado de forma satisfatória.
7.1.6 - Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à adequação do espaço cedido para a prestação dos serviços.
7.1.7 - Autorizar o uso do espaço onde será executado o objeto, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições previstas no Edital e anexos. 
7.1.8 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada no serviço prestado, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo. 
7.1.9 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a Ordem de Serviços. 
7.1.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato. 
7.1.11 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações, observadas as suas normas internas. 
7.1.12 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica no objeto.
7.1.13 - Rejeitar os serviços caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente. 
7.1.14 - Sustar, no todo ou em parte, a execução, sempre que a medida provenha de decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade. 
7.1.15 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus agentes, preposto ou empregados. 
7.1.16 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de execução do objeto.
7.1.17 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução. 
7.1.18 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos valores devidos ao CONTRATADO.
7.1.19 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

7.2 – Das obrigações da empresa CONTRATADA
7.2.1 – Executar o objeto licitado de acordo com o cronograma de eventos elaborado pelas Secretarias Solicitantes, para o período de 12 (doze) meses e nos prazos exigidos. 
7.2.2 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento realizado pelo órgão interessado.
7.2.3 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.
7.2.4 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.
7.2.5 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
7.2.6 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, substituindo-os ou reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso apresentem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes do Termo de Referência e da Ordem de Serviços, não fazendo jus à cobrança de custo adicional, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
7.2.7 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.8 – Executar o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
7.2.9 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando da execução do objeto licitado.
7.2.10 - Arcar com todas as despesas relativas à execução do objeto. 
7.2.11 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a execução do objeto. 
7.2.12 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
7.2.13 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou com estes conexos.
7.2.14 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
7.2.15 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
7.2.16 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
7.2.17 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação.
7.2.18 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

8 – DO PAGAMENTO

8.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
8.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
8.1.2 – O pagamento restante só será efetuado após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Margarida/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
8.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
8.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Margarida/MG.
8.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
8.3 – O Município de Santa Margarida/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa Margarida/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Margarida/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Margarida/MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
8.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Margarida/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação oficial do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
8.5 - O valor global estimado da contratação pretendida é de R$ 2.155.052,82 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos), e a despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Administração
02.02.03.04.122.0003.2013.33903900.  Ficha 133.  Fonte 1500/1501.
Secretaria Municipal de Educação
02.04.01.12.361.0019.2022.33903900. Ficha 334.  Fonte 1500.
02.04.02.12.122.0018.2120.33903900.  Ficha 425.  Fonte 1500.
02.04.01.12.122.0018.2144.33903900.  Ficha 433.  Fonte 1500.
02.04.02.12.361.0019.2024.33903900.  Ficha 457.  Fonte 1500.
Secretaria de Cultura
02.05.01.13.392.0024.2106.33903900.  Ficha 729.  Fonte 1500/1501.
Secretaria Municipal de Saúde
02.07.01.10.122.0052.2071.33903900.  Ficha 843. Fonte 1500.
02.07.01.10.301.0052.2052.33903900.  Ficha 865. Fonte 1500.
02.07.01.10.302.0052.2062.33903900.  Ficha 973. Fonte 1500.
Secretaria Municipal de Assistência Social
02.08.01.08.122.0029.2099.33903900. Ficha 1227. Fonte 1500/1501.
02.08.01.08.244.0030.2079.33903900.  Ficha 1295. Fonte1500.
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
02.10.01.04.122.0028.2049.33903900.  Ficha 1509.  Fonte 1500.
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
02.06.01.04.122.0011.2067.33903900.  Ficha 787.  Fonte 1500.

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para o e-mail:controleinterno@santamargarida.mg.gov.br.

9 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, cuja publicação resumida do instrumento de contrato, condição indispensável para sua eficácia, deverá ser providenciada nos termos do art. 94, I da Lei nº 14.133/2021, ressalvada a previsão contida no inciso I do parágrafo único do art. 176 da mesma Lei.

10 – DA FISCALIZAÇÃO

10.1 - A execução do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio de servidor designado pela Secretaria solicitante, que acompanhará a entrega, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas, caso hajam.
10.2 – Ao fiscal do contrato designado competirá dirimir as dúvidas que surgirem durante a vigência contratual e de tudo dar ciência ao Município e à contratada, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3 – A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.
10.4 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.5 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber os produtos, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto à qualidade exigida, quantidade, etc.; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, para o que for necessário;
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar produtos em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição dos produtos/serviços;
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre produtos entregues ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

11. DA NOTIFICAÇÃO
11.1 – A empresa contratada deverá manter, durante todo o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Santa Margarida/MG, para a formalização de contratos, adendos, renovações, e recebimento de notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.
11.2 – As notificações poderão se dar para:
11.2.1 - Assinatura de documentos;
11.2.2 - Correção de irregularidades constatadas nos serviços prestados;
11.2.3 - Resposta a reclamações ou solicitações que versem sobre a entrega do objeto;
11.2.4 - Substituição de serviços com defeitos ou vícios de qualidade;
11.2.5 - Início da prestação dos serviços, caso a contratada descumpra o prazo previsto no item 16.2 deste Edital;
11.2.6 - Ciência e apresentação de defesa em eventuais procedimentos que forem instaurados para apuração de irregularidades e/ou penalização da empresa contratada;
11.2.7 - Nos demais casos de interesse da Administração.
11.3 – As notificações poderão ser encaminhadas através do endereço eletrônico oficial fornecido pela empresa, através dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou de forma presencial, ao representante legal.
11.4 – No caso de notificação enviada por e-mail, a empresa deverá confirmar o recebimento, para fins de início da contagem do prazo concedido, que se dará no dia útil subsequente.
11.5 – A empresa deverá confirmar o recebimento da notificação por e-mail no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, e, não o fazendo, presumir-se-á notificada acerca da matéria, e então iniciará a contagem do prazo concedido para resposta ou cumprimento de obrigação, no dia útil subsequente.
11.6 – Caso a notificação seja enviada via Correios, será considerado como início da contagem do prazo o dia útil subsequente ao do retorno do Aviso de Recebimento. 
11.7 – No caso de notificação pessoal, o prazo para resposta iniciará no dia útil subsequente ao recebimento.
11.8 – As notificações deverão indicar, no mínimo, a data da elaboração; número de processo, da modalidade e objeto a que se refere; dados da empresa notificada; órgão/setor responsável pelo envio; síntese do objetivo da notificação; fundamentação legal; prazo concedido para resposta ou comparecimento e forma de apresentação, se eletrônica ou presencial.

Santa Margarida/MG, 05 de maio de 2025.

DE ACORDO

Maria José Campos Freitas
Secretária Municipal de Cultura


Ney Soares Rocha
Secretário Municipal de Administração


Nilza Autalice Vieira Lopes
Secretária Municipal de Educação

Téria Costa Matiles
Secretária Municipal de Saúde


Mara Cristina Sanglard Bifano de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social


Eliardo Vieira Lima
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente


Willian José dos Santos Furtado   
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo        























ANEXO II

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL


PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM



CONTRATO N° ___/2025

PARTES:
CONTRATANTE:    	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu ______________________________________________, senhor________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA:  	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL:_________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA,


têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. ___/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. ___/2025, Registro de Preços nº ___/2025, e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

“OBJETO LICITADO.”

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. ___/2025, Pregão Eletrônico nº___/2025, Registro de Preços nº __/2025, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 - O valor global do presente contrato é de R$ . __________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA e ao (s) seguinte (s) Item (ns):

***colar tabela com os itens que o contratado venceu, com os respectivos valores. 

2.2 - OCONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ACEITABILIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1 – O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do Município, que emitirá Ordens de Serviços de acordo com a demanda das Secretarias solicitantes e com o cronograma de eventos elaborado. 
3.2 – As Ordens de Serviços serão emitidas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a fim de que a contratada execute-os conforme as datas definidas para os eventos. 
3.3 – A contratada deverá finalizar a montagem do palco, equipamentos de som e iluminação em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento, para possibilitar a fiscalização e o consequente recebimento definitivo dos produtos e serviços. 
3.4 – Será de inteira responsabilidade do contratado, zelar pela qualidade do objeto licitado e também da substituição quando entregue com defeitos.
3.5 – O envio deverá ser realizado de forma adequada, garantindo a qualidade e integridade do objeto, devendo ser entregue em perfeito estado. 	
3.6 – A contratada se responsabilizará pela disponibilização dos equipamentos e prestação dos serviços atinentes ao item vencido, o que compreende montagem, desmontagem, transporte e manutenção da limpeza durante todos os eventos realizados, principalmente com relação aos banheiros químicos. 
3.7 – Não será permitido à contratada vencedora dos itens relativos às atrações musicais, apresentar, nas datas dos eventos, artistas distintos dos contratados, sob pena de incorrer nas sanções cabíveis. 
3.8 - Os Entregadores deverão, obrigatoriamente, aguardar a conferência do objeto licitado.
3.9 – O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e serviços prestados, com a consequente aceitação do valor competente.
3.10 - No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e as especificações de todos os materiais fornecidos e serviços prestados. 
3.11 - Não há quantidade mínima de pedido, devendo o contratado realizar a entrega conforme solicitação expedida pelo setor responsável, respeitando o quantitativo exigido, e conforme as necessidades do evento que será realizado. 
3.12 – O objeto deverá ser entregue das 07h30min às 11h00min ou das 12h30min às 17h00min para facilitação da conferência e fiscalização pelos servidores designados, podendo os serviços de montagem e desmontagem dos equipamentos serem realizados fora do horário de expediente, com informação prévia ao contratante. 
3.13 – A contratada deverá entregar o objeto e executar os serviços sem qualquer custo para o Município, independentemente se o local indicado na Ordem de Serviços para a realização do evento for localizado fora do perímetro urbano ou na zona rural. 
3.14 – A falta dos produtos para locação, cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto desta licitação, tendo em vista que o cronograma de eventos será disponibilizado antes da assinatura do instrumento contratual. 
3.15 – O contratado está sujeito à fiscalização dos produtos e serviços no ato da entrega, reservando-se ao contratante, através de servidor responsável pela fiscalização, o direito de não recebê-los, caso não se encontrem em condições satisfatórias para utilização e não atenda às condições de qualidade exigidas. 
3.16 – O recebimento provisório do objeto se dará de forma sumária, imediatamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do objeto com as exigências contratuais, nos termos do art. 140, II, a, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.17 – O recebimento definitivo do objeto será realizado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a conferência dos itens e da nota fiscal entregue, nos termos do art. 140, II, b, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.18 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO quanto aos defeitos ocultos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
3.19 - No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e especificação de todos itens entregues.
3.20 - Os produtos que não atenderem às condições exigidas ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade, serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, ser substituídos por outros que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade municipal requisitante, cabendo ao contratado arcar com todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.21 - Caso o contratado verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 1 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela Administração Pública municipal.
3.22 - Todos os custos operacionais e administrativos, inclusive transporte/frete e embalagens, encargos trabalhistas, tributários e comerciais correrão a expensas do contratado.
3.23 - Salvo expressa autorização da Administração Pública, o objeto não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado com terceiros estranhos à relação contratual originária.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (TRIGÉSIMO) DIA, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
5.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
5.1.2 – O pagamento restante só será efetuado após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Margarida/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
5.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
5.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Margarida/MG.
5.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.3 – O Município de Santa Margarida/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa Margarida/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Margarida/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Margarida/MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
5.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Margarida/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação oficial do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.
6.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 -As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

........

CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

8.1 – Executar o objeto licitado de acordo com o cronograma de eventos elaborado pelas Secretarias Solicitantes, para o período de 12 (doze) meses e nos prazos exigidos. 
8.2 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento realizado pelo órgão interessado.
8.3 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.
8.4 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.
8.5 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
8.6 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, substituindo-os ou reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso apresentem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes do Termo de Referência e da Ordem de Serviços, não fazendo jus à cobrança de custo adicional, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
8.7 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
8.8 – Executar o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
8.9 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando da execução do objeto licitado.
8.10 - Arcar com todas as despesas relativas à execução do objeto. 
8.11 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a execução do objeto. 
8.12 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
8.13 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou com estes conexos.
8.14 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
8.15 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
8.16 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
8.17 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação.
8.18 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 – Acompanhar o cronograma de eventos para o período de 12 (doze) meses e fiscalizar as ações pré-estabelecidas e a execução do contrato, por intermédio de equipe técnica designada para organização e acompanhamento dos eventos, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da empresa CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
9.2 – Ceder o local dos eventos limpo e pronto, em perfeitas condições de utilização e higiene,  para montagem e instalação de toda a estrutura física programada para as festividades. 
9.3 - Realizar o pagamento após a emissão da nota fiscal, conforme definido no Edital. 
9.4 - Notificar a empresa CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução do objeto deste termo.
9.5 - Contribuir para que a CONTRATADA possa executar o objeto pactuado de forma satisfatória.
9.6 - Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à adequação do espaço cedido para a prestação dos serviços.
9.7 - Autorizar o uso do espaço onde será executado o objeto, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições previstas no Edital e anexos. 
9.8 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada no serviço prestado, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo. 
9.9 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a Ordem de Serviços. 
9.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato. 
9.11 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações, observadas as suas normas internas. 
9.12 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica no objeto.
9.13 - Rejeitar os serviços caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente. 
9.14 - Sustar, no todo ou em parte, a execução, sempre que a medida provenha de decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade. 
9.15 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus agentes, preposto ou empregados. 
9.16 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de execução do objeto.
9.17 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução. 
9.18 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos valores devidos ao CONTRATADO.
9.19 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Arts. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.
10.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santa Margarida/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO
12.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOTIFICAÇÃO
13.1 – A empresa contratada deverá manter, durante todo o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Santa Margarida/MG, para a formalização de contratos, adendos, renovações, e recebimento de notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.
13.2 – As notificações poderão se dar para:
13.2.1 - Assinatura de documentos;
13.2.2 - Correção de irregularidades constatadas nos serviços prestados;
13.2.3 - Resposta a reclamações ou solicitações que versem sobre a entrega do objeto;
13.2.4 - Substituição de serviços com defeitos ou vícios de qualidade;
13.2.5 - Início da prestação dos serviços, caso a contratada descumpra o prazo previsto no item 16.2 deste Edital;
13.2.6 - Ciência e apresentação de defesa em eventuais procedimentos que forem instaurados para apuração de irregularidades e/ou penalização da empresa contratada;
13.2.7 - Nos demais casos de interesse da Administração.
13.3 – As notificações poderão ser encaminhadas através do endereço eletrônico oficial fornecido pela empresa, através dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou de forma presencial, ao representante legal.
13.4 – No caso de notificação enviada por e-mail, a empresa deverá confirmar o recebimento, para fins de início da contagem do prazo concedido, que se dará no dia útil subsequente.
13.5 – A empresa deverá confirmar o recebimento da notificação por e-mail no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, e, não o fazendo, presumir-se-á notificada acerca da matéria, e então iniciará a contagem do prazo concedido para resposta ou cumprimento de obrigação, no dia útil subsequente.
13.6 – Caso a notificação seja enviada via Correios, será considerado como início da contagem do prazo o dia útil subsequente ao do retorno do Aviso de Recebimento. 
13.7 – No caso de notificação pessoal, o prazo para resposta iniciará no dia útil subsequente ao recebimento.
13.8 – As notificações deverão indicar, no mínimo, a data da elaboração; número de processo, da modalidade e objeto a que se refere; dados da empresa notificada; órgão/setor responsável pelo envio; síntese do objetivo da notificação; fundamentação legal; prazo concedido para resposta ou comparecimento e forma de apresentação, se eletrônica ou presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 1.087/2023, de 28 de dezembro de 2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2025, Processo Licitatório nº ___/2025.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Abre Campo/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Local e Data.


Prefeito Municipal                                                   Representante Legal do						      Fornecedor

De acordo: 

Assessor Jurídico



TESTEMUNHAS: 
_______________________________________
NOME: 
CPF: 
_______________________________________
NOME: 
CPF:  










ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARTES:
CONTRATANTE:	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu ______________________________________________, senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA:	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº _______/2025, modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com autorização constante do Processo Administrativo N. ___/2025, homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico nº ___/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de ______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA _____________________________________________, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. ____/2025. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto deverá ocorrer em estrita conformidade com o OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto ora contratado somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Santa Margarida/MG.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o fornecimento se dará nos valores constantes da tabela referencial a seguir, com validade de 01 (um) ano:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	

	VALOR GLOBAL
	



3.2 - No preço contratado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na ordem de compra.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1 – O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do Município, que emitirá Ordens de Serviços de acordo com a demanda das Secretarias solicitantes e com o cronograma de eventos elaborado. 
5.2 – As Ordens de Serviços serão emitidas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a fim de que a contratada execute-os conforme as datas definidas para os eventos. 
5.3 – A contratada deverá finalizar a montagem do palco, equipamentos de som e iluminação em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento, para possibilitar a fiscalização e o consequente recebimento definitivo dos produtos e serviços. 
5.4 – Será de inteira responsabilidade do contratado, zelar pela qualidade do objeto licitado e também da substituição quando entregue com defeitos.
5.5 – O envio deverá ser realizado de forma adequada, garantindo a qualidade e integridade do objeto, devendo ser entregue em perfeito estado. 	
5.6 – A contratada se responsabilizará pela disponibilização dos equipamentos e prestação dos serviços atinentes ao item vencido, o que compreende montagem, desmontagem, transporte e manutenção da limpeza durante todos os eventos realizados, principalmente com relação aos banheiros químicos. 
5.7 – Não será permitido à contratada vencedora dos itens relativos às atrações musicais, apresentar, nas datas dos eventos, artistas distintos dos contratados, sob pena de incorrer nas sanções cabíveis. 
5.8 - Os Entregadores deverão, obrigatoriamente, aguardar a conferência do objeto licitado.
5.9 – O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e serviços prestados, com a consequente aceitação do valor competente.
5.10 - No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e as especificações de todos os materiais fornecidos e serviços prestados. 
5.11 - Não há quantidade mínima de pedido, devendo o contratado realizar a entrega conforme solicitação expedida pelo setor responsável, respeitando o quantitativo exigido, e conforme as necessidades do evento que será realizado. 
5.12 – O objeto deverá ser entregue das 07h30min às 11h00min ou das 12h30min às 17h00min para facilitação da conferência e fiscalização pelos servidores designados, podendo os serviços de montagem e desmontagem dos equipamentos serem realizados fora do horário de expediente, com informação prévia ao contratante. 
5.13 – A contratada deverá entregar o objeto e executar os serviços sem qualquer custo para o Município, independentemente se o local indicado na Ordem de Serviços para a realização do evento for localizado fora do perímetro urbano ou na zona rural. 
5.14 – A falta dos produtos para locação, cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto desta licitação, tendo em vista que o cronograma de eventos será disponibilizado antes da assinatura do instrumento contratual. 
5.15 – O contratado está sujeito à fiscalização dos produtos e serviços no ato da entrega, reservando-se ao contratante, através de servidor responsável pela fiscalização, o direito de não recebê-los, caso não se encontrem em condições satisfatórias para utilização e não atenda às condições de qualidade exigidas. 
5.16 – O recebimento provisório do objeto se dará de forma sumária, imediatamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do objeto com as exigências contratuais, nos termos do art. 140, II, a, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.17 – O recebimento definitivo do objeto será realizado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a conferência dos itens e da nota fiscal entregue, nos termos do art. 140, II, b, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.18 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO quanto aos defeitos ocultos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
5.19 - No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e especificação de todos itens entregues.
5.20 - Os produtos que não atenderem às condições exigidas ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade, serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, ser substituídos por outros que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade municipal requisitante, cabendo ao contratado arcar com todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.21 - Caso o contratado verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 1 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela Administração Pública municipal.
5.22 - Todos os custos operacionais e administrativos, inclusive transporte/frete e embalagens, encargos trabalhistas, tributários e comerciais correrão a expensas do contratado.
5.23 - Salvo expressa autorização da Administração Pública, o objeto não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado com terceiros estranhos à relação contratual originária.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (UM) ano, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços.
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo o fornecimento do objeto somente será conhecido pelo Município de Santa Margarida caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de fornecer o objeto dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do item rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 – Das obrigações do CONTRATANTE
7.1.1 – Acompanhar o cronograma de eventos para o período de 12 (doze) meses e fiscalizar as ações pré-estabelecidas e a execução do contrato, por intermédio de equipe técnica designada para organização e acompanhamento dos eventos, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da empresa CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
7.1.2 – Ceder o local dos eventos limpo e pronto, em perfeitas condições de utilização e higiene,  para montagem e instalação de toda a estrutura física programada para as festividades. 
7.1.3 - Realizar o pagamento após a emissão da nota fiscal, conforme definido no Edital. 
7.1.4 - Notificar a empresa CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução do objeto deste termo.
7.1.5 - Contribuir para que a CONTRATADA possa executar o objeto pactuado de forma satisfatória.
7.1.6 - Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à adequação do espaço cedido para a prestação dos serviços.
7.1.7 - Autorizar o uso do espaço onde será executado o objeto, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições previstas no Edital e anexos. 
7.1.8 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada no serviço prestado, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo. 
7.1.9 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a Ordem de Serviços. 
7.1.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato. 
7.1.11 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações, observadas as suas normas internas. 
7.1.12 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica no objeto.
7.1.13 - Rejeitar os serviços caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente. 
7.1.14 - Sustar, no todo ou em parte, a execução, sempre que a medida provenha de decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade. 
7.1.15 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus agentes, preposto ou empregados. 
7.1.16 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de execução do objeto.
7.1.17 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução. 
7.1.18 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos valores devidos ao CONTRATADO.
7.1.19 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

7.2 – Das obrigações da empresa CONTRATADA
7.2.1 – Executar o objeto licitado de acordo com o cronograma de eventos elaborado pelas Secretarias Solicitantes, para o período de 12 (doze) meses e nos prazos exigidos. 
7.2.2 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento realizado pelo órgão interessado.
7.2.3 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.
7.2.4 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.
7.2.5 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
7.2.6 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, substituindo-os ou reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso apresentem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes do Termo de Referência e da Ordem de Serviços, não fazendo jus à cobrança de custo adicional, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
7.2.7 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.8 – Executar o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
7.2.9 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando da execução do objeto licitado.
7.2.10 - Arcar com todas as despesas relativas à execução do objeto. 
7.2.11 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a execução do objeto. 
7.2.12 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
7.2.13 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou com estes conexos.
7.2.14 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
7.2.15 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
7.2.16 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
7.2.17 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação.
7.2.18 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de Santa Margarida/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
8.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Santa Margarida e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes.
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.
d) Agir e decidir em nome do Município de Santa Margarida inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s).
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas neste instrumento.
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento.
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA.
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do Município de Santa Margarida.
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (TRIGÉSIMO) DIA, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
9.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
9.1.2 –O pagamento restante só será efetuado após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Margarida/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
9.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
9.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Margarida/MG.
9.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
9.3 – O Município de Santa Margarida/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa Margarida/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Margarida/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Margarida/MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
9.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Margarida/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação oficial do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO
10.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO
11.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santa Margarida, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
12.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
12.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOTIFICAÇÃO
13.1 – A empresa contratada deverá manter, durante todo o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Santa Margarida/MG, para a formalização de contratos, adendos, renovações, e recebimento de notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.
13.2 – As notificações poderão se dar para:
13.2.1 - Assinatura de documentos;
13.2.2 - Correção de irregularidades constatadas nos serviços prestados;
13.2.3 - Resposta a reclamações ou solicitações que versem sobre a entrega do objeto;
13.2.4 - Substituição de serviços com defeitos ou vícios de qualidade;
13.2.5 - Início da prestação dos serviços, caso a contratada descumpra o prazo previsto no item 16.2 deste Edital;
13.2.6 - Ciência e apresentação de defesa em eventuais procedimentos que forem instaurados para apuração de irregularidades e/ou penalização da empresa contratada;
13.2.7 - Nos demais casos de interesse da Administração.
13.3 – As notificações poderão ser encaminhadas através do endereço eletrônico oficial fornecido pela empresa, através dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou de forma presencial, ao representante legal.
13.4 – No caso de notificação enviada por e-mail, a empresa deverá confirmar o recebimento, para fins de início da contagem do prazo concedido, que se dará no dia útil subsequente.
13.5 – A empresa deverá confirmar o recebimento da notificação por e-mail no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, e, não o fazendo, presumir-se-á notificada acerca da matéria, e então iniciará a contagem do prazo concedido para resposta ou cumprimento de obrigação, no dia útil subsequente.
13.6 – Caso a notificação seja enviada via Correios, será considerado como início da contagem do prazo o dia útil subsequente ao do retorno do Aviso de Recebimento. 
13.7 – No caso de notificação pessoal, o prazo para resposta iniciará no dia útil subsequente ao recebimento.
13.8 – As notificações deverão indicar, no mínimo, a data da elaboração; número de processo, da modalidade e objeto a que se refere; dados da empresa notificada; órgão/setor responsável pelo envio; síntese do objetivo da notificação; fundamentação legal; prazo concedido para resposta ou comparecimento e forma de apresentação, se eletrônica ou presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
15.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ADESÃO)
16.1 – Não serão permitidas adesões à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Abre Campo/MG para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Local e Data.

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do						      Fornecedor


Secretaria Solicitante

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO





................(Nome da empresa)..............., inscrita no CNPJ sob nº..................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). ...................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ........................, com sede na ................................., DECLARA, sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2025, em atendimento ao previsto no edital, o (s) seguinte (s) profissional (is) técnico (s) para acompanhamento/execução do objeto:

· (...........Qualificar o (s) profissional (s), informando nome, número do CPF, registro competente e função.......)

Local – Data.

_______________________________________________
Assinatura – carimbo
Representante Legal



Obs.: emitir em papel que identifique a licitante.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO, INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO




................(Nome da empresa)..............., inscrita no CNPJ sob nº..................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). ...................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ........................, com sede na .................................,DECLARA, sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2025, que:

· Possui pessoal técnico, instalações e aparelhamento adequados e disponíveis para a execução do objeto da licitação, qual seja: Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de materiais, equipamentos, aparelhos e estruturas, além da prestação de serviços de montagem e desmontagem e relacionados à organização e promoção de eventos de pequeno, médio e grande porte no município de Santa Margarida/MG.

Os membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos serão os seguintes:

· (...........Qualificar os membros, informando nome, número do CPF e função.......).

Local – Data.

_______________________________________________
Assinatura – carimbo
Representante Legal



Atenção: emitir em papel que identifique a licitante.













ANEXO VI

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS
(Avaliação técnica, artística e de relevância regional)
1. ADEQUAÇÃO TÉCNICA AO EDITAL (40%)
	Subitem
	Descrição
	Pontuação
	Métrica de Avaliação
	Comprovação Requerida

	1.1 Formação
	Número exato de integrantes e instrumentos (ex.: 6 músicos)
	20 pts
	Tudo ou nada
	Ficha técnica da banda

	1.2 Duração
	Cumprimento do tempo mínimo (ex.: 2h30min)
	10 pts
	Tudo ou nada
	Programação de shows anteriores

	1.3 Repertório
	70% das músicas do gênero solicitado (sertanejo e outros)
	10 pts
	Lista de músicas com tempo e gênero
	Playlist (Spotify/YouTube/PDF)



2. QUALIDADE ARTÍSTICA E PERFORMANCE (20%)
	Subitem
	Descrição
	Pontuação
	Métrica de Avaliação
	Comprovação Requerida

	2.1 Coesão Musical
	Sincronia, afinação e harmonia entre os músicos
	10 pts
	0-10 pts por avaliação técnica
	Vídeos de 3 shows (mín. 15 min cada)

	2.2 Interação com Público
	Presença de palco e capacidade de engajar a plateia
	10 pts
	0-10 pts por impacto visual/emocional
	Vídeos completos ou depoimentos



3. RELEVÂNCIA REGIONAL E EXPERIÊNCIA (40%)
	Subitem
	Descrição
	Pontuação
	Métrica de Avaliação
	Comprovação Requerida

	3.1 Eventos Públicos
	Shows em eventos municipais/regionais (últimos 2 anos)
	15 pts
	1-3 eventos = 10 pts; 4+ = 15 pts
	Contratos ou notas fiscais

	3.2 Mídia Local
	Reportagens em veículos regionais ou indicações a prêmios
	10 pts
	Matérias ou certificados
	Links/PDFs

	3.3 Engajamento Digital
	+5 mil seguidores ou +50 mil views em vídeos
	15 pts
	Prints de analytics
	Screenshots validados



TABELA DE PONTUAÇÃO TOTAL
	Critério
	Pontuação Máxima

	1. Adequação Técnica
	40 pts

	2. Qualidade Artística
	20 pts

	3. Relevância Regional
	40 pts

	TOTAL
	100 pts
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